
Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ; 18.316.182/0001-70

Rua lvlatias Barbosa, 40 - Cenko - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/MG

pRoJETo DE LEr MUNrc'pn. 0,Í3 DE 21 DE MAro DE 2022.

LEI ry
;isaí"Tb,':^::
l"aXffi na o^' u o'l' :,15âh8â*Êffià; L.NGA

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA LONGA,Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuiçôes que lhe sáo confendas por Lei, consoante às normas gerais de direito
público, a Constituiçâo Federal e a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER a todos os
habitantes deste Município que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. í " - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder em nome do Município de
BARRA LONGA - MG.,atendidos aos reguisitos legais das legislações federal,
êstadual e municipal a ceder, em COMODATO, pelc período de '10 anos área ce 0,ô0
( sessenta ares) do imóvel matrícula 4.401 situado no lugar denominado " Cachoeira
ou Vargem do Tanque" município de Bana Longa, comarca de Ponte Novaà
COOPERATIVA AGROECOLOGICA DE AGRICULTORES FAMILIARES DO
DISTRITO DO PIMENTA E REGIAO DE BARRALONGA - COOPEFAM, CNPJ:
41 .620.7 18lO0O1 -68com vistas a atendimento de situaÉo de intêresse público em
benefício da classe dos pequenos produtores rurais e demais munícipes,

Parágrafo Unico: O prazo de Comodato de que trata a presente Lei, poderá ser
prorrogado por iguais períodos, sendo conveniente para a Administração Pública do
Município de BARRA LONGA.

Art. 2o - Para o atendimento aos objetivos a que se propôe a presente Lêi, a outorga
da concessáo do direito de uso do imóvel descrito no artigo '1o desta Lei, será
realizado através de Contrato, ficando o Comodatário responsável pelas despêsas
decorrentes de sua lavratura.

AÉ. 3o - O comodato cessará, de pleno direito, pelo prazo de sua vigência, na hipótese
de cessação das atividades do Comodatário, e/ou se dada destinaÉo diversa da
prevista nesta Lei.

Art. 4o - As despesas com manutênçáo e conservaçáo que se fizerem necessáÍias
ficarão a cargo exclusivo do Comodatário, sob o respectivo bem.

AÉ. 5o - Responsabilizar-se-á o Comodatário por eventuais danos que vier a causar
ao Comodantê ou a terceiros, decorrentês de sua culpa ou dolo na utilização do bem
tomado êm comodato do Município de BARRA LONGA.

AÉ. 6o - Além das condiçóes estabelecidas nesta Lêi, as partes ajustarão condiÇões,
obrigações e responsabilidades recíprocas, de modo a náo prejudicar o interesse
público e nem a probidade administrativa.

"Autoriza o Poder Executivo, obedecido
os requisitos legais, a fazer cessão de
uso, em COMODATO, de bem público
municipal, e dá outras providências."
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Parágrafo Unico - Além das condições enumeradas na presente Lei, outras cláusulas
e condições poderão ser impostas pelo Comodante.

AÉ. 70 - O bem público, objeto desta concessáo, náo poderá ser transferido, ou cedido
a terceiros, sob qualquer pretexto, forma ou condiçáo.

AÉ. 8o - Os casos omissos seráo resolvidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
através de Decreto.

Art. 9o - Fica o Poder Executrvo autorizado a tomar todas as demais providências
administrativas, jurídicas, orçamêntárias, financeiras, contábeis e patrimoniais, para o
fiel cumprimento da p!'esente Lei.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaÇáo, revogadas as disposiçôes
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de BARRA LONGA, Estado de Minas Gerais.

BARRA LONGA,21 DE MAIODE 2022,
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""'Ênüiiiino. r,, u'r',,.,iá;?ifg,t*m sut;tÂ, r)r': rlArurA L.NGA -

cl.pÍtulo-t
DA DleNoMlNAÇÁo', §EDE' *""1i""':tiJ' nuna'çr'o' Árul DE ÀÇÁo E AI*o

Art. l, - A cooperativa Agroccorógica de Agr.icurtor.es Familiartsao Distrito do Pirnen.n e

Resião de llarra Lotrga " too'uiilü'ãi'àãl"tiu'ian po' aeliber'açiio da Asscmblcia Geml dcs

Fuidarlolss, rr:alizarla no dia IU ã"lliit" tr"lo'o' 
"onformc 

cunsta na 
^ta 

da rcspechva

Assernbleia cerar: rese-se peros"v"aiãr"a "'pri"",pi*.r" 
couperarivisnro. pelas ''lisposições

üili"pJü.;illizel da oi'tng"ttan e Por este estaÍtrto' te'do:

a) scde adrtritristrar'iva Ita.rtta Prirtcipal n' 153o':l-':'X:* 
Lli5l.,i}i-1r1:T[rlc 

Barra Lot4a-

('F.P: 15447-000 Í'olo.l(rridtco 't",;.I:"à:".::;;,o,L..'nt,,rng"rdo . rrurnicí'io de Barra I omgLa

hl Área de aÇão. para fins tle adn

Iiü;:.;ilil;';"::1,:.**l**;llff::lliJJ:ll'J:i,lJJl',:,'il[l',':'i:'.e ranoiro a 3r

c) Prazo de tltrração indetetmtttat

rlc rlezenrbro.

Pâràcrafo (lrtit:ty A corPct'ltl iva sonrente poderit enLl'al etrr Irrrlciottantettlo npós o rcgistro na

l,tii;à. .o"tnrn. a*,ànui"tçntl Ju n'*' h"' incisrr XI da I ei llstndrrnI I5 075/04

carÍlulo * tt
OIJJETO

/trt, 2" A (IOOPI',FAM lenl por tlbjeÍc':

ii*aurir. beneficiar. padronizrrr, .,,,ior*nrr. indusllializrr e cotnercializar os Prodrrtos oritrntkn

,fn" o[roà"ntogio tia 
' 
:rgricr,rlttrra o'g{irricl. ben: cotfl.r os_ proclrtto:r .riun6os da ativirXarlç

extraii.,rist. 1.i" associn4os; ploduzii, gonrecel c crrnrer'çializar ôs irrstrtrro§ aglopoouários rtre

,r.ii1enr ecolirSlir'-a ot'gânic(1. llromovcnClO O <lesenvO l't'itnenlo rtlral StlstentáVel C O inCentivO;i

1r.""r"r.vação ào nteio u,rrhiçtrte; 1:lanciauctttrr da prrxluçiirr" íl orgalliT,rcão uercndológiCa t a

contercializaçio da prodttçào tto ntercutlo.

\a-'

Parágralb Ilrimeiro - I'otlcrir trrnrbénr:
| -lnlegt?r e representar as olganizações do coopcmtivismo da agloecologia de aglicultores
l"anriliarr:s e ecünonriâ solidirlia do Brasil- iderrtificaclo col'I1 proccssos de desenvolvinlento rurâl
stlste!]tável:
II -Prornover r coopemção associ:üiva para fins de sulrsistência e progresso econônrico, social e
çLrllural das câtegorias tltrc al.rmrrgc lodos os sêgmentos cia caclcia plodul.iva cle agronegócios
suslentável da agricultura làrniliat- ent atividades agríeolas. pccnii,r'ia e sinrilar. e.rtrativa taÀ
0omo: tiuticultrl'a. hortiÍirtigrarfeila. piseicLrltum tmclicional e 'nâmeDtalí apicuhura-
suinmultura, avicultula, caplilocultura- ovirroculturl, oqrrinoctrltrrra, bovinoctrlhtra, cutricultrra.
ranicultum, silviçull.ulzr, gado leitc (qucijos, nrauteiga. coalhada, iogulteetc.). extlação de carv-ao
vegeral. ao,roindírstria. aÍesflnato. ecotnt'isnro. hofiicttltula nreclioinal e horticLrltLrra ol lamentat-
que ex€rçaln as atividades enr reginte de economia [ainiliarrl)Cernr entprego e rencla parc os
associados cont a inrpiantaçtio tlc novus tecnologiàs trt, processo 

"cuk;gir:arrre 
nÍc uprrcto:

lll - llegistru rle nrarcas dos ilrodutos a scrcrtt conrert; ia lizatlos:
lV - Realizal cm llerreílcio de coopcrados
V -I{çalizar cursos (ic c.il)ilc illtçlir.)

-.,s io do rrrt. 40 -da l-ei Estaciual

r5.075/04.

()l-lLMLi - §indic tr, .) Orgâüizrt\ii() drs

,i \r,,tr., -"r\,as rL.
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desenvolvinrenlo da econornia solitlár'ia:

lvliuar. Ucruis
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Vl - Atuâl' oonstur)tct]1entc Ira susturtab ilidi,rde rla atividatle;

vll -Realizar e/ou apoiar e estudo de pesquisas na átet da AgIoccolt-rgia conl IeCut§o§ pÍópiioii

oi atravós de pa,r"iins corn enticladss pírbticas e privadas. no. clcse'volv inrento 4e tecnologias-

proáuçã,-, e clivulgação cle inli:rntações c couhccitlentos lécnicos e çietrtíficos que digêrm

iespeito às ativitlacles tr:etrciotradas llos delllais ob.ietivos'

Vl il-Estabelccer convênios e pârceiiâs com entidâdes públicas e pliVâdAS. Mcioftai$ e

intcrnaçiouais pam atctldct it lrcccssida<lç clos associaclos;

lX - Pt'oporciutal a PrÊstaçào cle Sewiços ttos se.,s co.lpct ados'

X - Promover e apoiar ações voltadas ao Desenvolvinlento sustentílvel: econômícqr"

social, ambiental e cultuml d Àgloecologia. colllo loutc de alimentação. omPrre8o,'

,en.la. lazer e combate às clesigualclacles sociâis^ gàrantinclo-se o r"rso Süstentavel d$$

recur.Sos, bcln como A Olimizâção doS benefícios econômicos decorlentes;m) PtOmOver

à ética. e â paz, a cidaclania. os rlireitos hunlanos, a der[ocl'acia e lespeito ao meio

anrbierite:
XI - pr.ontovcr cyerrtos; çultLrral. st.:ci1l. ambicrtal c o tulistt'to rro tlistlilo tlo Pinrenta e regífri«r'-

participândO em c(rrgreSSos. corttêt€ncias. sinrpósio e làit s a rrívcl esladual- Ícderal our

irterrracionirll
Xll - publicar e editalboictins..io lâis c [cvistas, corlo tanti)Úm livt'os ott Progtarnas de radio a
,l V. clLre ltossam corrtribuir. co|]t enriquecinte|lto cultlrr'âl e cielltillco da hunlanidadc;

Xlt I - pLàntover, planeiar. c latromr e fomentar os trabalhos dos agl|ictrltores em geml jurlos d{]l§

proprietfuios. arrurrdaú.io". parceiro:. r'rrcciros. conroclatários. possei'.s. e assentados" qprc

exerçaln §uas atividatles cnt regituc.
pnt.ágr.afo Segundo - 

^ 
coopemli\,Íl [eRliz,aú srras ativitlatlss setrt disoriminaçâo Polilitxl-

' religiosa, raciàl e socirl e r,isará o luclo tlue se r clu,idamente rnteado ent paÉcs igrrais para

\,- ) todos os cooperados.
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CAPÍTU.LO_IU
DOS COOPI|ADOS, 

^DMISSÃO, 
DEVERIS,

DIRNITOS Ii ITESPONSÀttILIDADIiS

Art. 3" - Poderão assosiar-sc a L ooperativa. clualtluel pcssoa l'isica scnt pre.irrdical os inleresses
e obietivos cla Cooperativa. nent colidir i:r,rrrt os nrrbnto§.

Panigtnfo único- O ríuncro cle coopclados não lcni linritcrs qnânto ilo nráxjn1r, mas não
podera ser int'erior a 20 (vinte) pessoâs lisisas.

r\rt.4" - para assrrciar.-sç. o intcrcssado preerrclrcrá un]a t.sspectivit proilosto lorBecida petra
coopcrativa. assinarla pekr Presidertc. com indic,açro tle 2ltlois) coopc'ndos c pelo pú;io
proponentc.

fi eqLrerrtar'. cont flpt.oveitaÍnehfô. tlÍn
pcla Coopola(iva, orr será ;:or ela

§1"- O inle|essado, após pt.otocolar â proposÍn, cleverá
ourso básico de cooper.ativisrro, que seú uriuis(raclo
conlratado.

§2" - concltrído o c.r'so, o conselho dc adrninistração arrarisará a prcposla e a cletbrirá, se for o
caso' devendo cr canclidiLto subsoevel quotas-par.tes tlo capiral.'los lt,r.nros dêste EsÍâtuto- e
assinar o iivro rle nratrículn.
§3"-.4 strbscrição da qnota-partcs do capital social e a assioaTrr.a do livro de rnalrícrrla
corrpkment:llt sua adrrrissao na Coopclartiva.

Art' -5'- Poderí irgressar nR cooperltiva. excepciorarmentc. pessoa.irrrícrica que satisÍàçâ ascurldiçôes cstabelecidus ncsl.c c pítulo,
Parágnrlb rinico - A reprçstsr)lação da- possoa .iur'írr ica .iunto à coopcr.ntiva se rirrii p'r. rncio de
pessoa (s) natural (s) especialntenle tlesiguada (s). nrçrliantç instflrnrerrlo especíl.ico.
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Àrt. 6" - Curnplitlo o qre dispõe o aÍt. 4'. o sooperado adquirc t()dos os dileit<.rs e âssurno todos
os devercs dccol'fcfltcs dfl Lci dc{te Estatüto e tlas cleliberaçôe's tomadas pcla C'ooperativa.
Art. 7" - São direitos do coopcrldo:
a) Volar e ser votadol
b) Partioipar clas Asss,Dbleias Ücrnis. discutinclo e votando Õs áii.cuntos que lrela Í'orcm tfamdos:

c) Pr0p0r ao oonsslho de administração, ao conscli)o.fisual ou as Ássembleifls Gerais medidns

dL' interesse da Crxrl:ctativitI
d)Solicitar infolmações sobre seus débitos e créditost
e) Solicitar inlolmações sotrrc as atividacles dâ Côoperfll.iva. a paüit da data da publicaçãr: do
edital de convooação da Assenbloia Cer"al. corrsulta aos liyros e peças do Balanço Ceml- quc
clcvem estar à disposição clo coopemtlo na secle da Coopelativn-
Í) Solicitar a stta dc,llissão da Coopcrativa quan<{o lhe convier conf<rlure a previsão legal-

A . I - São deveres do Coopêrâdo:
a)Snbscrcver e iutegralizar {s qt,otas-partes do capital nos ternos desto Estâttlto e codritluiÍ
com as laxas dc sclviços e gncargos opcraciorrais que folern esta[rclecidos:
b) Cunrpril com as clisposições da l-ei e <io Estatlrto. benr couro reslreilar as lesoluçõcs tonradas
pelo Cortselho de Adminislrflção e as deliheraçôes das Assenrblcirs (ielaisl
c) Satislàzcl l]ôr1[üirilttcrtc seus c(nrpron)issos uonl a Coopclaliva. (lcfttllc os qirilis o da
participal ativarncntc dn sun vida socictrilia c entprcsariall
d)Renlizar com a Cooperativa as opernções econôrnicas que oirnslituât'n sLra Íinalidade;
e) Plestar l'i Coopelativa, inl'ormaçõcs rclflcionâdts com as ativirlrrrlos quc lhc lacuh,aram sc
associarl
Í) c)otrrir ás perdâs do excrcício. quando houvcr'. prol)orciona lmeuLe ás operações quB ÍEalízuu
cour a Cooperativa. sc o FunLlo tlc Reserlir não ft:r suficienÍe pat.a cobli-las:
!'.) l,evar ao conselho tlc Athninistração e/oLr co,sqlho lrisual r existóncia tjrr quaBqui-'r
irrcgularidade t[re àtente contra â Lei c'o ljstÉlhrlo:
h) Zslar p0lo patlirrrôrrio nrrtçr itrl c nlor.nl dn Coopcr"ti\,fl.

Arl' 90 - g çç611çladcr resForrtre subsitriariarncnte pclos corn;:ronrissus rrtt coopcrativa aró o varqrdo capital llor elc subscrito e o nrontânÍe das perdas que ltre ini,fr",..

AÍ' 10" - As .hrigaçõcs dos cor,pcratl.s Íàreci(ros, conrmírias conr â coopcrâtiva e as oriun«rastitr srra rcsp.nsarriririaric c.nro crxrperad.- en.r ficc clc i.,r""i,..,r. pâssam âos hc.deir,r:_ptcsrjtevenclo, prrténr após ulrr a,,t, ri., tlia tla nhcrtrrra,U, _rrarr,r,r"

PârdgrnÍo único - (js herdeiros clt: cau,.,"r.nu Iàlecido têrn din:rto r,t capitnl intugralizado e
l;||lJill:1,,* 

pc uncerrcs ,,t 'cru .,i|o*'.. ,r.;;,,,;,il_:""iir'es o crireito rlc irrgrcssos na

CanÍlulo fV
DEMrssÀo, 1,:LrMiNA(jAO E EXCLtrslio

'-H

Art. It. - A clerrrissio tlu coonc

l:.lil,r,F",F9 ;I:ü;l:i",:"t}fl":nl;:;;"r;:iido. Íbnnarn,entc d irigicro ao c onserho

''r e.n'i)aÇão d'cooneracro' qrre será rcariára fm r'ir.Lucrc rJc ir:fi.acio crc Lei orr ds;ra;"li)I;"I,ij;:1l,ff,,:.:i:1i.:: conserro <rc 

^J;;il,;;;l;:pois rre reirerarras noriricacões
trarricLrla 

" 
rrsi,,-.'à1r"1,."1i, i;;'J;:]',:'" 

a (lclcr,rirrir,n,r cortsÍ.r' du ,",',,,n rn"'ln,io ;'il;T:
gI" () ('onscIho rlc Ádnr irr istracã,
ilur,,,", q,,oil,,"r;ii',:,::.i:';l:'" lrodcrí erirnina.,', c(,onerAdo o,,e:

h) Dql1x1 dg crrrrprir as nt .,o;,,o,f 1."1" "","otr 
r or olrjctives st'ciail cla c.opc1n1lv^'

c) r)ci)inÍ dc ,;;ii;;; ;",;, ,1,[::rs 
pur. cle cor]rrakrdas r)a L or)r),:r,:rr i\/l:

dl Denrris r[- rr,,rifi,....r.. ....,. .,L].illiví)- 
.lts 

r]pet?çôcs q e corrstitUern ser, ôl)icrj*r.^,.i-r,

&
ll,?:p"i: trc rrtrrincarro. ,"ri,itl,í,,À:i,üi,: o §;:[:";:rj: ill:ri,,ern 

seri ,rbierir o so(.iar:
deliheraçôes rrg,,lrnu*nt. i,;o,l* p"r" L.uopr,,r.al ir,a. 

sLc cstai.ro. 
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§2" - Cópia âutenticâdâ de dscisão será renttida ao irÍer:ssado, por pr-ocesso qüê comProve G
datas da remessa ç do lecebinretrto.

§3'- 0 atingido poder.á dentro do prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do rccebitlrcrte rtu

irotificação. intefllof r.ecul.so, qUe terá efeitô sLrspensivo ató a ;llinreira Asserrbleia Geral.

Âr't. 13 - A exclusiLo do r:oopetado será feittt:

a) Por dissollrçfro .le pessoa.ittrídica;

b) Por nrQrte de pessoa fisica:
c) Pol irrcapaciclade clvil não cumprida:
dj por deixar. cle atender aos requiiitos esiatutários cle ingresso otr permanência nâ coopera(iva-

ArL 14 - O ato tls oxeiusão selá erelivado pol dcoisiro tlo clofiselho de Âclnr itristlação, medianse

tetrlo Íirmado pelo Presidente no documento de matlícula. colrl os lrQ[ivos qtre o determitrar-an

e retllessâ de comunicaçâo ao inteles§ado. uo Prâ7,o dc i0 (tlinta) dias. por Proc,esso quE

conplovem suas dalâs de lelnessâ c rccebilllento.

Art. 15.-Em qualquer caso de elinrinação, clclLrSão oLr pedido de denrissão, o cooperado só

Lcni dircito, ràstituiçao rlo capilal que intcgmliz-ou, das sobtas e dc outtos créditos que lhc

riverenr sido registt'arJo. não ltre cabetido nettlrum otttro dit'çito.

§1. - A restituifão de q e trâlâ estê al.tig(), somenle ltoclcr'á ser exigido. depois tle apxrvadtr pelo

Ãsscurblcia Ceral o balatrço clc exercícir.r cilr (ltrc t) côL)llclixkr tcttlta rirlo desligado &
Cooperativa;

§2'- No caso de morte do coopcrado, â restittliçào de tlue sc tlata o parágrafb anterior será

ef'etuada aos helcleilos legais enr unra só parcela, mediantc a ilprcscntaÇaio de lespectivo fornral
tle partilha ou alvaráj udicial;

§3" Ocorlendo eliminações. excluseres tu pedidrrs de demissão de cooperaclos em nítmenr tal
tluais as lcsti(uiçÕos clas itrrportiincias lcÍ'clidrs uesle rrtiqo llossarn arneaçar a estnhilíd*tk
cçouômico-liunnccir:r tla cooperzrtiva- cstl podel.ii tcs{i(ui-lirs rncdiaute cr.itÉr.ios qLrc rcsuuaft}sm
a sua rrorrtintridade:

§4u - Os devercs dos coopcradtt-t pcrdrrram. tambérl para os denrititlos. eiiminados e cxçluidos-
uté quc sejanr apnrvaclas, pela Assor,breia ce'.I. as cr'Lrs cr. ç.rerçíçio ern quo se deu sca
desliganrento;

§5" No caso dc rcndrnissio do coo;remclo, r.cssnlvadas as disposições trorr1firias deste Estât1;tgo coopcrado integ.alieará a vista o capitar co.rcspondente aô varor ern vigor à épc,.a d"r
readnrissão.

1t'!- 16" 
. 9t..i't.Jt d9 clirrtirraçâo- cxclusâo r.rrr Perliritr crc cleririssiio ac.rrctanr o r.encirnenr. ep.onta exigibiridadc aas dívi.as do cuoperado u, coup.,rtiu,,. ,,rb'c cuja rirluiraçào cirbe.r arrConselho de Athtr iu istraçào rleciclir.

ÀÍÍ' 17" - os di'eitos c devc.r':s tre.cooperacros criurirratros ou excrr,rítros perdrrram até a datà daAssembleia Geml que ap'o'ar o baranço a" 
"orroi 

J,,'**" .i'io".,i, qr. u"on.u cresrigamento.

DA oncÀNrz:âIi] ll;""rI,,r{o socrAL
'{rt'r80 - A Cr':.perati'. detinirá. atraves. cre uur Regirne,to rnter.ncl, a i.brma de organizaçâo êseu quadro sociar, apr.ovado em assemtrleia gerai. -""""'" "''",,

llrl;l].;.?J,1,.;r,_ifiilf[:: 
<ro quadrr social.iunro à adnrilisrração da coop$farivâ rerão. êorre

ll I.::.:,,].!-"^.1: ",,rr 
c a:r<hnini.srr.itçâo e o quadro sociat:

ll l.::l:::*: *opooo", u iu*i.,,,,,*,iu,'ill"i'i,llrl,,, i"_,

Lr
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c) F,sçlareçer.os cooper.aclos sohre *"i,- a.".,*'üil=r,"I',]l,,iu. o t,,op"rurr,".
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CÀPÍTULO * VI
DO CATIT-ÀL

Art. 20, _ o capital da crooperativa. representâdo por q*otas-rxutes^ não será limlte quaffiô m

nráximo e variará conformc " 
,,t,'.r"r" à! i,*,*s-pnrte. i,-rrrscritas mâs rão poder'á ser intbrior a

§i:.'Stlilli:Illiiliãln",.,,,,,"tas pa cs,no "-'"1:1--l1l*',ll:';'J#X:::i"J":::?,Hã
§2" - n qriota-pa.re é indivisívul' intrírnslerivel a não cooPelilqos'

^.^.lo nlor.n- nctrr dadrr 
",r, ;;;;;i;'; 

;,ã i,uscLiçtnu' inte8raliTagno' trarrsler'ênçia ou

rJiriiáX ."'" senrpre esc' itrrrada no Iivro de !rrâ1ríctrla:

§3" - A Tltrnsferên"io tlt quotuJ-ilI;' #;;;;;t;i' sera-esct'ituracla no livto de malÍíÊuh

ntediaÍtte Lotmo que conlBffl as orliiiuu,,n" tlc cçdents. clo ucssiouário, do ptesidente e secÍetár;6

üsi{'*-::: i::: [':-:,1"':l;:.-j:",,'i: :',;iilJ,,1'i:1;fi,,:'ffi:l,::í#":,I,ffi#(Ciuco) DrcstflÇões rllellsals e s

àu 
"ouí.ruriro. 

ittdependentc dc r:lturnadl

Àrt. 21" - O nítmero de q'"'"ü"n-t 
'a" 

uapital social .a 
ser subscrito pelo cooperado' por

ocâsião cie sul ittlntissãi--r 'u" ,"t'ffi;; 
i'ettrí " 

o: (1rês) qtrotasl)aúes ou superior a lil (utn

tc&o) do total subserito

CAPiTUI,Q - VII
DA ÂSSAMBLÚIÂ GUIIÀL

ÀrL 22,' - A Assembleia ceral dOs cooperados, oLçlinál'ias ou Extmordi[árias é o ôrgii*

,,,pr"t}* ,r" cooperativa, çat:endo-lho tomar loda e qualquer tlecisão do inlercsse da entidade'

Suns rlelibernções vinculam a tçrdos- ainda r:ltte atrsêlltes otl {lisc'n'rlân{es'

Àrt. ?3 - A Assembleiâ Cerâl ssú hebituâhttellle cçnvocada t tliuigida pclo PresidenÍe.

§l'- I'oclerá ser tambénr çonvocadit pelo Conselho Fiscal^ cottÍbrnrc dispôe n Lei 5164171, aa
38, §2n apôs solicitação nõo atendi(lâ, por l/5 (rrnr quiuto) dos cooperados sm pleno gor-a de
seus dircitos;

§2" - Não poderá votâr nfl Assernhleia GerRl o eooperatir_r que:
a) Tenlra sido írdmit,do 0pós colvocitçâo:
b) Inlrirrgir qualqLrer disposição do A . 8.. deste Esrarur§.

Art' 24o - Iltrt qtraisqLiet'das hipóteses leferidas no altigo anterior'- as Assenrbleias Oerais serão
cor'oçadas conr a,,tece(lêlüia. nrinirra de l0 (dez) tlias. ror, hor.íu.io tlefinitlo para nêÍ
oonyosaçôes. sendo de I (umâ) ltôm o intervato entn: elas.

lr.t. 2.5: : Não havendo quórurn, conforme Ar' Zgo clest€ EstâtrÍtü, par.a a instalação daAssernbleia üer:nl, con'ocada nos.ter.rrros do ertigo anterior, será feita nova .;',r;;;;ã;;oã
antecedência mínima tle l0 (clez) dias.

Àrt 260 - Dos editt.ris cle co'rvo.açào das Assentblcitrs Corâi5 d$yrrriio cunslaf:
a)- A 

"denomir,ação 
da Cr:ope'ativa e o nirmer. cle Ctadastrc Nacional de fessoas Juríclicas -CNPJ, seguidas da exprcssâO: Convçcação cla Assenrhleia Ger.ai" Orrtinária uu e*t*orãinã*o

confotrne o casoi
b) o rlia e a hora da reunião, em cada co'vocação, âssi*r como o rocar da sua re'lização, ao
qrral, sah,o nrotivo j ustificaclo" ser:i o cla sede socialt
c) A scqttetriin oldirral tlas corrvricirçii,r:s1
d) A r-rrderr do (1ia do:i trnh:ilhos. cort r as ilr"vitlls !_.sÍ)ccil.i(,:r((rr\;

í- \---
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dory

Ar1. 34"- As deriheruçõcs ':t-i.T"l:.',";,T,"o,:o':""i:u:.,:J:l1i:: fi['ü'1"'i^,ffiii*'ff
coooerados Ptesentçs colr olrelr
""""t; ;-. t"Jt o ttittrtcrtr dc quotirs-paúcs'

PârágÍafo t'rnico- Enr rçgra' a votação será tr descoberto' rlas a Àssonrbleia Ceral poderá ophr

pclo voto sscleto-

Àrt.3#-r,rescrevc,cnr4 (.Llli:)jill#::""11;,'L1;]i'.':,,l"li:ilff;.ti-j::ltJ.J"ffi:
viciadrs tic erro' tlolo' U""ol l";r';iliJi,, C"rot riner.l,tn realizatkr'
co[tado Prazo da datu crt quc

lssunn nt,Ér"r e;u'rtlt- txolNanH'

Arr. 16. - A Assenrrrreia ceiil:.',1'1il,:"1."il'il;i:ili,Til:í l:i, Ti, i:-liilJl"i,l:;tll#
,,rimeiros tlreses n1ús o tcrmtn

'á.r"ru, ".ru"r,trr 
orr.lern do-Dia: ,urlaclir tlo parccer tlo Consellrr

â}l,t.cstâÇãodeCt»ltasdosUIBãosdeAdlllillistl.ttçã('.tlcolllpi
Fi sca I. conrPlecn<lenrJo :

- RúlntÓrio de CiestãL):

. B:ll,:t:,:lll:':l]l"l;ill.'J;r""0's rrrr ,erdas^ o.pârccer dtr.c.nscrrio t isuitl:

p"ü,t. à" ,t,ititf"tre da ( oopcrativa para o cxcrcício selltrrnle: 
'

t,r l)êsri^ocâo tlas s'bras ,,,,;llilj'il';"]n-,f,,, fr.l',i,,t dc.tu-irtclo-se. no pt'irneiro caso as

fnr."l,,r.po'. os t'trnclos olrr'ig atól,ii,l;.. 
o" (,.'rclhrr de Athrrinisr'açà.. c(nrsclh() I'iseal ç ,!e

c\ F.luiclio e Possu (-los com

8r'l;:iil.; 'l;;i;l'"''i., 
rr"t"nuutuitrr,rro Rtrrítl sustcrrlável' 

,.',,,^nrre,rrr'< dr
d) t.ixacàt, rlo.i honorár.ios, ;:;i;:r;* 

'"'.,i, 
.Ji,'r, de prcsençir para os ctrtttpotrcrrlts &'

ll"ir.àril,, .r. Ã,,,r 1',ittt'çan' ônnt"rlro Fiscal e do ('onselho ('t;nsLrllivu

;-) õ;;;q;;,: ;r.,,nt,rs a* inr*.ràss. sr,rci,rl. crc[rídos ôs enumcrackrs no Àrt, 3[Jo de$le Estaiutt]"

§1"- Os rremt,rns dos Orgãos de Adnr in ist ração, Fisurlizaçâo e Consultivo' não prdürlh

fin*icipar da vot{çllo dils nritér'ias rr:tbridas nos itçns "a" e'rl" deste ârtiLlo;

s2.- A âprovãção do relatórlo^ hâlílfiçô e contâs tlos Ór'gãos r[: Âdrrinistruçào tt2i0 clesonçra stu§

iourp.»reut"" da responsabilidacie por erro" doio. íiaude ou simLrlação. bent conro por infru$o
da Lei ou este llstrtuto.

í

tâía
*q,

,--=/.

I
I

\

Ar(, J7" - A Assenrbleia Gclal
deliherar sobt'e qrralquer assunto
de corvocação.

^s§[r\,IBt.ti]t^ 
G[]t{^ t, EX'I'l{^(»u )t Nri rU A

F,xtmortliniiria realizar-sc-ii scrnpre qre uecessário. podendo
tle interesse tla Cooperatira. clcsde cluc rrrcncionado uo ediral

f-r '\
\*'-'I,

---J

Art.3{t" - E de conrpetência ile a Asscmblçia Octal
ilssuntc,s:
a) l{sformar o Estatut(]:
h) Ftrsão. irrcor'1r1rmçil6 611 desnrerrrbrurleirlo:
c) Muclarça de objetivo da socieclade:
d) DissolLr,líro voltrutária e uonlcltçaio dç liquidnntes;
e) (lontas dtl liquidunÍc.



l1fif 11.',e.Í'J:',";,i?§Jfi :x':li:i:;ffi :;l:
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,rf (aoi, terços) dos cooperados presentes pâra

artigo.

t lr qtria acltrritrtstrativa' scndo

âi' -il";:,,'.?L:li",li à:Il*:Üilli sffi ffi Jii::t' i::*l*;*T5
ossrrnto dc orderrt ec<r-trônrrca "ti X:Hr;üõ.iã,, Àiscr.i,ieia Ccrot.
terntc,s dâ Lci. deste Estattlto e dt

Àr r 40" . o Co.sc ro 
9: Ii::t'iJx',::H,i:il:xli:il:l,i+,ü[-";,;1il,i:.l* linlÍr,T

cooperatlos rro gozo.tlc ::lt:-:]::;'"r'";C,.l;i,,,,, J" .n.in ,,râtrclatr'- '
o: i,l,ti") Ítttos. sendo oht'lgillol l

i"ri'i"'r.i ,r"r t",rs çolllllollctrlcs - ou Corrscllto Fiscal, além d*;

§l: I ,li; ioi",n ru,o, p1*" 9:,óc;:,i,:ri: i!üli: ::lt[11ru1,1,i:hÍ,lU,lU: ruinelcgiveis. os parente.l enTe^sl;;;;r'"i,-,,]r"aiau. po, l,ei, os c<,tt

§2" São irrelegír'eis. alént tlrs p'

Xí" ;;;',;,;;; ; 
""'' 

n'*, o u 
-'o' 

l*'l'lli ]ifiÍü-lít;*iljffi ;:,.,*lr:"", ",,:pecularo ou corrlrs u econonrrâ 
':lli;,;i;;;;ü; deverá tcr con

lli - o 
"n,,aidato 

rt, ct'rrsclho 
:IJ';;,r",;;: i l- i,l,,zc) rIus". couscculivos inrctlialatnen[."

Io.rocrativa por ttttt pcr'íurlo

:1nletiol'es a tiatc tla eleiçtitl'

Àr,t.4!" - os rlenrbros do L.onsellro dq A(llrlinistt.ilçiio sctãt.clcttüs c trltpQssitdos nas [unçür

rte unr Presirlente. um Vict' P:""Jil"i-';;; ói'"ül Àdn,r i"ist'otivtr/cotttctcirtl c utn Direlor

H'rlil".riãiô.""t*ii,'"tr1ot potitt"t c' atlibrriçõç's se deÍinenr nesle estBtrrt(r'

Prp;tgÍxto ílni.ro - sc u 
"n'nti'o"àt "tt"t)':t't 

tlo Ct»tsulltu rI: AdnrinistraÇão licar rcrluzido a

nrenrts da nletadc dc ,a,''ti''i'puiitutts dçr'qrú Scl c()llv()ciltl Assut:ltrlcia Gcral ç'*r"r

prccnch inretltr.r das v a gas:

AIt. 42' - () (lônsclh() dc Adnlinistrâçiio rcgc-sc pelits scllttirrl!:s l](rllr1âs:

a) I{eLrnir-se ordinarianrente tlmâ vez pol nrês e extlaold irta rianl enlr: Seittpte t.lüe fl§CeS§Al lO' F.l!

,i,rr,rr.u1, do prcsitlente., da nrniorlir rlo Conselho. ott aindr po. solic.itação do Conselhct

Fiscalr
b) Delibera valiclanrerrte conr â prcsença da lraioria dos seus nteuitrlos, ploibida a

reprssentagão. serrdo as decisões totrlaclas pela rtaioria sinrples de votos dos prese les-

resclvando ao l'r'csiclerrtç o yoto rlc descntpatci
c) As tlelibsrações serâo consignadfls enl atas circLrnstanciadas lavracla enr livru próprio, lida-s-

aprovadas e nssinadas no fim dos trabalhos pelos menrhrrrs do ('onselho prcsentes.

Parágrafo único- Perder'á aulonrâticamcrltc o carB(, o nretl'rbte do Cot1scllro (ls l\d nr in istrôçí(i-
quem senr juslificativa làltar a 3 (tÉs) reuniÕcs ordinírlius consecutivas oLr 05 (cinco) reuniões
alternaclas duraute o arro.

Arl.4J" - Ào Dirslor Àdrninistlrtivu/conrclcial as scgtrilrtcs utr-itruiçôcs:
a) Propol à Assemhleia (leral as políticas e nretas para orisntaçaro trleral das atividadcs da
Cooperutiva, rprescrrtantlo prosri'rnrfls cle trabalho e olçalnento, alem de segtrir as medidas a
serem touraclasl
b) Avaliar c providenciar cl Drontante rle rer:ursos fintnçeiros c dos rueii.:s necessários ao
atündintcrto dfls opcrações e scn,içosl
c) Estimar qrreviarnente a rental:ilidude das upcraçôcs c serviços. bent conro a sua viabilitlade:
d) 0stabeleçer as nol'rnas pâra fitnoiôniunçnto da Cooperalival
c) El;rborar.iuntarlenlc cour liderlnçrs tto quadnr social. Irnpostir
olg,anizoção do quxllo sociall



i .1 ^,r- l
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,ij L':' 1) Estabclecer sançôes ou penalidar{es a serem aplicnclns rlos cr}sôs de violtção ou âbüsa}s

cometidos contra disposiçõcs dc Lci. deste Estatuto. ou das rcgras (lc relaciotrarnento *nn a
eutidade que voulra»r a ser çstubelecidaul
g) Deliber.ar sobre admissão. denrissão, elirninaç.ão e excllrsão de cooperadm e mras

implicações, bcm couto solrlc nplicação ott elevrtção cle inttlta:i;

h) DelibcLaL sobre a convocaçâo da Àssembleiir Gcral. e cstabelcccr sua Ordelu do Dia;
'\ i) Estabclecer a !,strrtura operacionrl da a(ln] ini...!h'âção Ílxilndo tlonnas parr a adm;sse(n e

clemissão e dos ernpregados;
j) Fisar rrolnras disciplinarcs:
k) Receber os recut'sos tbrntulatlos pekrs enrprcgLados ctrntt:t rlecisôes di.sciplinales,
I) Avaliar a corrr,eniência e fixal limitc de fiança ou segttrô de fidelidade para os empregadoe
que matripularrr diuheiro r:u valoles da Coopcrativa.
m) l.ixal as despesas de a<lnrinistlação em orÇamento anual tlue indiclLre a ibrrte tlos recursm
pam s$a çohertur?:
n) Contratal qua[(lo se fizel nqcessário. um sen,iço indcpenclcntc dc autlitolia;
o) lntlicar banco orr [rancos rrtrs qüais scr'ão Í'citos negúr:ios e clepósitos riu nuntstáritrs- c lirtr
limite máximo que podetá ser nrântido no caixa da ( oq:eralivat
p) Estabelecer âs nonnas clc contrclc tlas opcmções e serviços, vctificando trensalmente- m
nrÍlrinro, r.r cstado econômico-tirtanceiro da Côoperativa e, o desenvolviurcnto das op€raçôes c
serviços, através de bâlâncetes e delnonstmtivos específicos;
q) Adqririr, alienar ou orrerur bens inróveis da sociedadc, cool expressn autorização da
Âssembleia Geral;
r) Cr:ntr:rir obrigações. trarrsigtir. aclqrrir'il alienal c orrerar lrens rnór,eis, cedel dileitos e constiluir

... rnandatÍrios;
\ t, s) Fixar arrualrrrcltu tâxrs dcstirlítdas a cr.rtrrir clc;:r'rt-iirç:ir.r ou 1lc5gn51( rlos valorrrs tltrc uorlltatLan'.'tr.., 

o ativo pEnnallcnte tla enLitladc:
t) Zelâr pelô crrnrprimento da legislaçâo Coopelativista e rrutras rplicár,eis. bem eomc pefo
atendinlcnto da lcgisl:tção trlbalhista c fiscal:

', §1" - O Presiderrtc ploviclenciará para que os demais nrenrhtos rltr (.'onselho de Arlministraçã*', rccebanl. colll irutccedêrcia nrininrn (lc trcs (lres) dirs, cirpias dos [r:rllnccres e dcnlonslralir"ú§,
.-. planos e proictos c tttttros docLttttcntos sobre os qtlais telha que se prorrurtcitrr, y;ndo-lfte

fàcIltaclo, ainda atlleriormettte à reuniârr corres;:ondenle. ilquir.i'r ernpràgaclos ou cooperatkoi' l' pe§q ttisrtt rloct tnten tos, a fittt dc rl irirr r ir as <lúv i(las evúrl l lril lr rcltlc cx iste,liesi
i,. §2"- A§ normírs estabelccidas pelo Conselho dc Adnlioisttaçtrô scr.ào blixatlas em tbnnas de' ResoltrvÕss, Regttlantenlos ou lnstnrções (lue enl seu conjur)to, constitq i;;; R;;iinento lntenm

cla Çooperativa.

1,1,1,1,_ 1, 
Ol 

"sitlcutc 
conrpclc. cnrre outros. os scurrirrrcs podcrcs c arribuiçôcs:

ir I utngtr e supct"r,isionar lodas ns nt ividadcs da Cooperalivir:
b) Baixar os âtos (lc crxscuçiio rlas dccisrfcs do Consr]lho Jc;idnirrisLr.i.rçâo;
c) Assinar'. contrutos e dentais docunrentos consrituti!os clç obli.qações:
d)convocar e presidir as rerrniões do conserho,r" A.r,;i"i;;.";;. henr conro as AssenrbreiasGerais clos cooperados;
e) Reprcsentar ativa e passivanrente a Cooperativa. enr_jrrízu c l.ora clele;
Q Representar os coopemdos corno soridirio n. Í',,r"'i;";;r;;;;i efbnra<ros por, internrétrio daCutrpetatir.;r- r'ealizaLlos rras lirrrit;rçircs tl;r Lci c deste n"i,;il;;;""-
g) Elabolal o plarru tlc irç:.iu anrral clc, ativiclatlc ,t, Coup"ruiir,,,
n) ve trcat per.icrrlica nrcrrte o saldo de cairai
i) Abtir contas e assinar os chc.clues trancários -jrrntamcnle c0nt o Diretr.lr Financeit o.

t
j

I

\
Art' 45'-Ao vice-presitente conrl:ete irrteressar-§e pçr,narlcrlerrerte pero tr.nbarho dçlPrcsirlerrlc c o srr hstitrri. irr ertr s,,,,s irn,crlinrc,,.",, a.f.;,,;ii"i,, ár'ra,npnr,i, i.,*
Art- 46" -Competetrrâo tr)ir.elor Finànçeiro/contállit. a,s seguinÍe.\ atribuições:

#
,'/í./r',/l



,5
â)Secretat iar ôs tÍabalhos e orieniar a lô\'rattrrtl cias atas das t'eurliôes do Conselho de

Xãl1)l'1i.i,'rça. - da Àssembleia Cclal- tcsponsabilizanclo-se pela guarcla tlc livros' docnmcnt<x

e arquivos Pcdiflente§:

b) IIrLi.;tessar-se pcll'l'li1l'lsntelllenle pclo tLabalho do Presitlcrrtc'

;í ;;;;;;;;-ecuta,' e oriontar os tüballtos que envolvenr 0 patrimÔnio da cooperaiwar'

ráspo,sabilizán.to-sc pela gtrarda de Iivros. doctlmentos e arquivos pertilleutesl

d) §upelintendel lodos os serviços de Tesruraria'

;jõ,.J;;; ; ;."riruração oo*tábil e fina^ceira cla coo'erativir, elabo'antlLr. l)lâno de conta§:

ilÀ;;il.;;.,I] o pr.esiclenre. o balaDço e a dcrronsrrâção drs coutâs de lleceila e l)espcsa- ec*n

os balanuctl.:s tttettsuisl

"ifr,=*t,i,. 
l"tor, rrrt-rus \,erbais ou escritas aos consclltos srlbre o cstado lltrattccilu r.la ctruFralxa

ã oernritir-lhc o ltvrc cxâmê dos Iivros e ltlrvercr'
triÀ*"a*ntn, ur tralarços e balançotes rrensâis aos cottscllr.s Pata aProciação;

,íC"lrrã.r'ràtr-r,"-responsatriliaade os 
'alotcs 

e litulôs de qttalquer tratuteztr Peúencentes á

ioopelativa e tesPondet Por eles:

XjÀ'*rinn, "f*qr", 
nu o,it.o, docutneDtos ilrtÍÜnente com o Prcsidcrlte, no caso de impedimeotr"

de qualqtlel nattll'czâ do Plcsidentg'

Arl, 47o - os aclnr in istmclot es eleitos ou cot]tratados, não ser,lo tesponsáveis pelas obrigafces

quc- cout.ai,errr em norlle do cooperativa. nras |cspoudctitr solida|iarrrerrte pelos prejuízr*

,es,,ltant"s cle clesidia e omissâo t'rtt se agitem cottt culpa ou clolo'

bl" _; ilil;;,iir,,, ,=rpo,rtíerá pe los ;tc,s a que sc isfere este afiigo, se ho.ver ralificado o*

dclcs logl'arlo proveito:
§2.- t-ri'que parliciparel.n rlc ato ou opcraçào social. cnr qtru sr-'()crrltc n tliLtlrreza da sociealádà- --
;:oclctn ser cleclaraclos p"rrl.,ul,,,"nt* ,!.p*',,áu"i, pclas obrigaçttes elll n()rric r'lelas conlrair&rs

sent prcjuízo das sÍll)çÕes pcllilis cilbi\cis;

§3. -'O'n)enrbro tlo Coniclho rlc AdnrinisllaçÀo t;uc. ent qLlaltltter lltülllcll[o rctctelllc a eisa

áperação. tiver intefçssc oposto 8o d0 cooperativc^ trão potler'á ParticipaI das deliberaçôes-

rclaoiorrarlos ctrr:r cssa opcttrgão, crrtnprindo-ihe cleclnriu sett itnpctlilnenlo:

§'1" - os íionrpotteotss do Co[sclho tle Adnriir Ísl.raçàtr, elo Ccrrrsclho liscal. assirtt corrL." t]§

liquirlantes, equiparanr-se flos ôdlr iir istradores das soçictlarlçs antininras F.rara clÊils dç
I csp()Isil h ili(la(lc5 ct'itttirtal:

§5'- SL:nt l)rejuízu da ação tluu lxrssa ualrcr a rltralqLrcr cr.rr.rpr:r'ad{r, â !:oúl](rarl ivit. pur $eu$
clirigerltes, or Íepr'(:serladâ 1x» cooPt:rados escolhidos cnr Assenrhlcia Licral. lerá tlireitr: de a(ã§
cortra os adnrinistradorcs, parn pronrovcr A stra responsabilidadc.

AIt. 48" - Potlerá o Conselho de Administlação olial comitôs especials. lr.ansitolios 01 oão, para
estLrdar'. planejar c coordenar a solução de qrlestões especílicas. r.elativas ao lirncionarneoto tla-
Cooperatii,a.

(--r\1,í-l'u1.,() tX
DO CONSELIIO FISCi\L

Art. 49'- o c'orrserrro Fiscar é constituído por 3(lrês) mebrosêtêtivos e r (tr.ês) sur)rentes, rodo6irssoejltlos. cleitos pur 0l arro. pcla Assçnrl;lçia (ierirl 1lnra,un,,,trtn,ta I{Lrnr) lno., sendop:lmili!fl a Ieeieiçãod(j alxr)âs l/3 (un) tcl.ço) doc scus eomp,rncrrtes.
§l..Não_podernlàzer.pnrlodoConse|hoFiscot.are.,llosi,rute-uir,cisenLtntem<losnoAí.
40'tiestc listaluto. os parcolcs tlos Corrsclheíros ,1c Acl,ninisirafno 

-atc 
2o (segrrndo) g,;;, ;

I;1, 
,:11 .l:^.l1rcrirl, >r..u5 ç§11isls,;s. bcrrr currrlr u" prr",,,", 

",,,,.J 
s !rLr csse Erilu;sz-- ()§ ceo.!'t.ados nãô f)odent exercer. cunrtrllli'anlg,te catp_os ltos Consclhos deAdrn inislracirrr c Fisca L

Art. í0", () Conselho Fiscal rcúne-se. ,r.tlinarianrerr.e. ,ma vez por. mês e, extra.ordi
sonrpl c que lecussário. Ál

\

\
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segtlintes atlibuiçÔcs: .n, vcLificarrrl,. inclusive- se tr

^ito,,t*ia ",",,inltrtctrtç' 
u saltkr tlo trttttretút io cxistcntc crn ca:x

:â;;;;;; à;;;; dos rinrir"s esiahelecictos pelo (lonsçlho cle Adruiuistraçãr::

hi Vetificar sê oi c\tIill(is tl" to"i"' f'n"ti'l's conl'c'"''''' com a i'scrilLrraçào cla t 
"rrrperatita:

"i 
[',onti,,.l. sü o rr]untarl!c d:rs ti;;";;; ; 

';;t.llsÜc' 
rc'rlizacla'' cstito dc c'''niortrtitlarle com r'nr

pií"*"J"'l'*'a"t-::::]il:-41:'lill:'Jl:'':"rer*iÇos r)resrid('s corresPô,(le'r etn volrtr,.*' 
-'d) Vslilicar 5u iis ol]cltrç(tr's rtiirrrT'?ru'rr '. '.- l -..^;-... .'...-

irir"r*f.à" 
" 

aa'rütiôticiit u sitturçàu (c orrôrr) ico- Ii tlirncc it it tlit CocrpctatrrL\' '-- - --

:;"ailffi;;; ü C*r"f f," a" ãàrliDistraçao vcnr se rourriurlo Legulartllenle; --. ,'i

D Avcrigu r se cxi*t"n'' t""rtnt"çàJ* án' 
"nnpt'atlos 

qttanto aos seruiços plestldos:

ot lrteitilr'-ie sc o rccebirllunto àot tr+Otto' é fcito com legttl;rritlltlc c :ie os colÍlPromr§§ÍÉ

iÁ"inl. sno alcl](li(los c(\ll polttuaIitlade:

ijl;;ti;;';,'.. hii prohlcrt:as cnm 
''rs 

entpteeaclos:

ij celtiÍicar-se s,: l,i, 
"'igôrruiL''uu.:::iií:.'l:,t;,r;;11ll 

jurlrc ir atrt(n idadcs Íiscttis' ttabalhistas ort

. ,,:.,,,:.;.-;,"0.',;"*;iiilll:'"'lii'-i;n'"in'*n"'n"::::1:'-Y:1.:l::.1"'rlrcorrlossud
:,',.,,.;,irl',r".'oilt'".' 'lt'l"t'"r' 

..'i" i"itto át"' obsc'vfrncin dus tettras nl(rprins:

li) Erantina. os baluticclcs t "'il';;";i'oiiuut 
nt"ntul"' u liiltnço d Ô rel tlirio anttal do

ã"1-r,.l".l..r11':t:11,:'...:,*Iii{:::r.§.iilil..1.*a:::::1Ii:i,,1'::.llLtll!"Ill *-. .*=--y*\) -.É* !-§s+rêr."."'c*s § r ..r. r-.. ...--í^,-.!^., ^ -..-,,^^-" {.*--l*;:-

|,/)

Art.5l" _ oconentro a vacâucia rrc 0r (rrnr) ,renrbL. do c-orrsclho l'iscal, o co'selho dc

IJ,i,,,,1 ,.,*"u" .,r*àcarii assclrhrcia gelal para rccontposiçào tlos iargos vagos'

Arr,52' . (ionrpute ao C'onselhtr I'isçal assirluu lrsç li7àçàu sobtc irs oPsraçõus' atividades c

serviços dâ coopcr-ativo. """"";;;i;;;;; 
contas e docrrntentos' cabenclo-lhe entrc oÚlÍas' 3§ 'i''

Cerfll. sc ocorleretrt motivos grar.ts e tlr$cl1tc5:

;;'i',;;ru*, Âsrcnr5lcia C;eial- qrarr.l,ihorrrç'r *'loli'.s grâ\'cs e () (lonselho ilc A<hnirristraFí.

se r)cgâr â convocá-las, sonsoilrllÊ ,\rl. 1.i". i Í ' rÍtste Lslilíll(o'

Àrt.53'- Írarn o clesenrpenlrcr clc stras lirrrções. ter'1l o Conselho Fisual acesso a qLraisquer livror

contos c. docullentos. a eulprcgadôs. â côol)crÍl(los e ottttos, iltleputttlcrrtu clc atrtolização pÉvfu

río ConsciJro rft, Atlrrr irri.itra ção sen? íjü(,. cÔrrlurkr. )he caiba o djlsito tlc interferir üIct

oumpliurerto das tlctcrrninaçõcs destc órgão.

Àrt. 54"'- 0 Conselho Consultivo de Desettvolvirnento Rural SLrstentírvel, eleitr» crn Assenrbleá
Geml, terrdo nrandaTo por 02 (dois) anos, é cornposto por-. no rríninro 0l (um) e no máxirrlo lg
(dez) nrcurbros efctivos, sendo unr Diretor cclal, e os dernais conselheiros. todos assrrcia&n da
Cooperaliva.

.girrilgfâlil únic0
As teuuiões do Consellro ser'ão dçl'iuidas c agcn<ladas entrc seus nrerrbllrs. conr frequÉmeia
mínima binrestral, au a quâlqrrer tsmpo caso scja Decessária, câbe ao Dirotor Gelal, coorfuar an
rcuuiõçs rlo conselho, propor a elaboração de mctas e$râtégicas <ie pro.ietos, em todâs á árEâs
especificas paia o dcsenvolvimerto cconônlico da COOPEPAM.

cÀl>i1'trL() xt
DOS livttos E DA CON'L1BII,[D^,Í)I_

.4r1.55" - A (toopeHtiva dever*i. alérrr de oulros. tç[Êrll os seguintcs livr.os:
a) Com ternt(rs de nl:eltum e e]l{erramento sUbscritos pelo presidente;
b) Matr'íoulü:

I

§ ,*--\
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t.íi

\ . --,/
c) Presença de cooPerados:

.l) Atirs das Assenrble ias;

"í 
Àtas,tt Co',setho dc Adrllinistração;

{) Atas tlo Consullro l''iscall

!r) Atas do Conselho Corrsrrltivt'l cle Desenvolvitnstlto Ruml Suslentá\'el:

íarágrafo úrico- E f"t"t*"d^:?ü;;'tü'l;;;;t u [olhas sohas ou flclras' devidame*e

n Lr ttrorarl tts.

Àrt,56"No livt'o dç ntatrícttla os cooPcraclos serão inscritos por trtdcnr cronológica de

:i'ü:HlT;::llti,'lll'",,,,,. nacionalidacle. proÍrssão e resrdéDoia tlos coopetaclos; -

b) A tlata tlc sua rctmissrio. 
" 
'il;":d"fl;;'J".n.- 4" .un clcrrrissão I pedidtr. eliminaçito ou

exclusão;
Ii"o'3,liin "".r""'c 

das t'cslrcctivas qtrolâs pâltê§ d() oallital srrcial'

,$. út $íl

)froú

Ntr
t\

do balanço gcnl

w/
\

\\ ,:. \\\\

i+
%

CAPÍTULO XII
»otlo"o..c-qw

Al't. 57" - A aptlraçilo tlos 'e'ultacl ""t'"icio 
social' c o lcvàrrtiu]1crlto

'J.* ,l.rirlàüí,,...;olu rt ittinr' e um) cle dezonrb'o tlç cada ano'

Àrr. 5g. - os resultatlos serão apulatlrrs seguntlo ir rrirt trlcl:,,:1.1: t''"tnçu"t ou serviços' pek:

.,;il;" ..rno ,"rp".tit'nt tcccilns cottt as dcspcsrs ditetat t 'illlll:1"'
§I"- As .espesas adnrinis'r'at*a' 'e'ão 

t'atçadas rta propotçâo das opeLações' sendo m

l;.*.;,;"; ;;;;;;tttes oottrptrtados nas aptrlirções referidâs rr!'stc ârliso:

i;Y:"ii":r,*"-ij;;,t., ,;". ,.*;; âil;;iso. scrào clisrlibuitlus tlit scgLtirrtu lutttn (t*

I'i lü: l;"rr,r, ."t I trt) a. lttndu 
''{e 

reservit' potlendt' ser.moclilicarlo nclrr i\ssenttrleia Cernl'

b) 5% (Çinco l)or ctslll'o) t' 
';""lu tiJ 'rssitte"cit' T('cttiuit' çrltttirciottal c Strcial

i'a r:i.s+r.rf",,r,fu \eI lrrt)(lilic'li:lo rrcl;t \srclrtblcia (ittirl

§J'_ Alênl rto lirndo o. n.r".*li-.i'rÁl Fq. a Assenrhleiir (ieÍal po(leú c:riar. outr-os fitndos-

inclusive rótatiu)r. ",rl, 
,a"ur..r, tlsstittld0s lt litts u:1)ucil-icus llxirttdt.r o nrotlo tle íornração

aplisação e liquidaçiro.

§4" - <is ,.es,lindos ncgativ.s scrfro rrtcâdrls cnÍre os co6pelnclos. nA pIOpOrção rlaS CrperaçõeS de

iuras rcalizrdas ct,n a Ccropclativa, sc tr ltttttlo de reserva ttatt lot sttficiente pala cobri-los'

§5,-As sobras liquidas do exerciciô serâo clistlibllídàs propttrr:ionitis às opcraçÔes dc carla

cooperado:

Art.59'- O l'undo de l{cserva destir]a-se a loparar as perdas clo cxelcicio c atelr(ler o
desenvolvirnento das atividades. reveftendo enr se.u làvor'. alénr rja taxa de 5% (cinco por
cenÍo) clas solrras:
â) Os créditos rtito leclatnatlos pelos coopcrados, decomitlos 5 (cinco) arros;

b) Os arrxílios e cloações seru destinaçâo especial.

Arl. 60''- O funclo dc Assistêncix lccnica. EtlLrcaciorral c Social - FATnS. dcstinl-sc à

PrestflÇÀo de scwiços aos cuopetatlos e seus firntiliares- :tssirtl cornu aos enrplegadr:s du própria
Coopcrativa. poclcnclo sel presta<1os medinnte convênio conr c»tidades espccializadas,

§1" - Ficauclo senr utilização nuis dc 509/o (cilqtrcnta por cento) clos rccursos anuais desrc
hrrrdo. durantc dois a,os oons!-cutiyos, scrá prL.rcedida à rovisõo dos planos de aplicação-
clevendo a Assernbleia Gcral seguinte ssr int'ornrada e tazer recomendacões necessár.ias m
cull)pl inrcnto das finalidldr:s objctivadas.
§2" - l{çvolte erl) lirvor do I;ATES. alónl dir poroontugênr rctcricla uo §?o letra ''8" d0 Afl. 58t'i§
tendas eventuais cie tlrralqLret lrâtureza, r'esultâlltes cle operirçôes otr alividades rtas quais cs

§

co0perados não tenliarn titio intelvenção.
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D^ Drssor,uÇÀtl ti r.,tetln)AÇÃt)
At'1.61'- A Cool>clativn se elissoh'cr'á tle pletrr.r dirciio:

â) Quatrdo assinl delibcràr a Assemblcia Ge[al, desde que os co0peraclos, toÍalizando o núnrsrr
r,rinimo de 2/3 {dois terços) dOs coopcradOs, prcselltes. cotn rlileito a Yoto. l1ão se dispoúre a
asseguraI a continiridade da Coopetativn:b) Devido â alter?ção 3 sua fonra.iuridica;
o) Pólu leduçár"l do núrmero mínimo de cooperados 0 nrenos de vinte ou do capital roeial
nríninrr:. se até a Asscnrblcia Celtl subsecluctrte. rcaliz-;rda eo1 l)lÍrzo nÀo sttperior a 6 ísciçl
nresês, csses quântitalivos rão f'ot'err restabelectcltrs:

d) Pcl:r paralisaçuo de suas atividtdcs pot tnais <le 120 (cento e \'intc) diâs:

e) Pela consecução dos objctiv«-rs pt c-detcrn r ina dtrs;
t) Pelo dectrrso do praz-o de dLrmção. quarr<lo tirr o caso.

Âr't. 62'- Qu8nto à dissoltrção tbr deliberada pela Assettrblcia Gçr';rl" csta nttlueará un ou mais

Iiquidirutes e rur Cotrse lho Fiscai dc 3 (uês) Illelnbrcs parit ptoceder à liqui<lação.§l' - A
Asserrhleia Geral. nos limites de srtas a1r'ibuiçcies. ptlrletír qualc;Ltct epoca. destiutir *;
liquidantes e os nrcurbros do Cortsclho Iliscal. designando serts §ubstitutôs:

§2'- O liquidante deverá plocedet à tiquidação de çonlbrntidadc corl os disp<tsitivos da

legislaçdo Çoopcrativista.

Ar1. 63" A Cooperatira é adere»te ao Progtaua de Atttogestiio do C:oolrcmtivi§nto de Minât
(ierais.

Árt. 64'-Os casos onrissos scr'âo resoir,idos pr:la Asscurbli:ia (ieml (losta Corrperativa rle aconhr
ccrrn os prirrcípios <ltrrrtrirtirios e leSais

llarla Lorrgr/MC, l0 rlc jLrJho rlc ?t)30

Emílio dos Santos

Presidcnte

ÇPF-08s.127.826-41
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Diretor Administrativo e Comercial
CPF: 794,96L.646-68

(..1A tSlMG I67.68r)
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'lirdcu lVIaga lhics §ilva

Vioc Plcsidetttc

cP l'-190.i I0.706 5i

Diretor Financeiro e Contábil

cPF-038.647,966-60

Dir. Transparência

cPF-03s. /99.016-13

Bruno Henrique de Carva lho
cPF-134.679.226-78

@-LAndre Luiz pontes''dos Santos

-#-t2L.a,,5:,_.
Vâldeci da Silva pontes

CPF:113.7El.416-3i

;t^-éeb4 [/Ã-u',a
Valdête Vênturà

Diretor de Fiscalização

cPF-103.972.536'80

Antôniô Rola

Helder l)liveira Almeid;r

CPF 300.885.0tr:i-5 /



ulissês Robêrto dê Souza

CPF: 038.342.256-65

cPF: 131.475.606-00

Leonci Souza Carvalho

CPFt lM,27!.78õ-fZ

Luciano Pontes

cPF{3s.799.016-13

Conceição Luciano Rôla



CPF: 039.235.246-09

Samuêl Luciano 8olâ

cPF-111.97s.666-94

P/ Puro Verde comércio de Carvão

cNPi-21.413.928/0001-40

Emilio dos Santos

cPF-085.127.826-41

titular
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ârt. 40 ,dâ Lei Estadua!
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- §rn6r:alo ç or8anrzáçao oas

do Estado rle í\linas (icriris



REPÚBLEA FEDERATIVA DO ERASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COOPERATIVA AGROECOLOGICA DE ÀGRICULTORES FAMILIARES DO DISTRTTO OO PIMENTA E REGIAO DE BARRA
LONGA - COOPÉFAM

lTõirE--lICOOPEFAM IDEMAIS I

I 
0í.6í.0-99 . AtivldEdês de apoio à agrlcultürâ não espêcif,csdas antêrioÍmêntê 
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COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE

Ap.ovado peta tnstrução Normativa RFB n, ,l.B6i, 
de 27 de dezembro de Z0l B,

Emifido no dia lglO4tZAZl às í5:32:.tg (data e hora de Brasíliâ).
Página: íll



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ : í 8.31 6. 18210001 -7 0

Rua Matias Barbosa,40 - Centro CEP: 35.447-000
Fone/Fax: (31) 3877-5289 e-mail: tributos@barralonga'mg.gov.br

GERTIDÃO DE AVAL]AçÃO

A Prefeitura municipal de Barra Longa certifica para os fins que se
fizerem necessário que o lmóvel rural de propriedade da Prefeitura
Municipal de Barra Longa, com área de 0,60 (sessenta ares), em comum,
situado no lugar denominado "CACHOEIRA OU VARGEM (PIMENTA),
no Município de Barra Longa MG. Está avaliado em R$ 2.914,00 (dois
mil novecentos e quatorze reais), conforme tabela de avaliação de
imóveis urbanos e rurais para cálculo de lTBl terreno rural (c/ pastagem e
cerrado R$ 4.856,56/há (1140 UFBL).

O referido é verdade e assina.

Barra Longa, 21 de Janeiro de 2022

AGENTE FISCAL



Tlil§'Q,uE.f', muBj.cipio de Barya lor1ga, coIla.rca de Poi].te Nova, dou. a áreal
Àe 4.Or34r83be d.ê terras ..de cu-1turãs, dividindo e confronü.a:ád.o-. co:a -'ltelrss d.e Geraldo lerrej.ra da S1ha, Arri ol.j-o eueiroá Carne{i^ó, Viceai
tê de Abreu f,i-Ea, GereJ.d.o Goües Queiroz e .ôut-ros. Cadasfira{o rro fm=T]
cRA 432.04O.OO3.72 I I

PRopnrET-{,ÊIos :- JosÉ rtI)rc tolrF.3s , àâricultor , e s/m. cÉlle r4Àet - ' IEffiFEõ@ doméstiea, er.a-ca8.224 .á7e-gt, ara§. i' ""=, eIii auo=ã.:t-ql
digo, sarlr'.a Langaz4@;g!t.!,) i :Í
ÀEÊ.ANLq:- 38.343, l. 3-t .d.e Ponie i{ova i | 

|
I

R-1-4-3O1.-06/A3/)-9.80.-.A-rre!.üad.ores:-.rosé f]-iaio-.loure= e §/Iq. Cd]-ial

Dó*it: -06 de ÍGarço clê 1,.980

I-móval- :-gg.7'{col-a sÍtua,do f,].o Lu€ar denor:]inado ll.CACHoItrRA oU IVA:IGELI )O

I'.iaga].hãe s loures-Àrrenda'Eário:-JOSS Cãlf.O l{;l.G,ttriÉS IOü:).ES, lsoS-teiro,
l0.aior, ag'i'icu-l-'b or, CPI" 32"O81 .356*53, b.Í:as., res

:Lgual- .de.

:-06'
},.ê la,s - I

- Eel. Luiz Afonso de Paula Eastos

orne documêntô §.o cre dor
ra certÍ.fiear que o ioesmo

3-RREI{DÀ} I§TO.:-ParI . d.e A 6 //O 2/a9BO : -.çirnas ?e cor*re cj.d.as e e
ta no can"b., do 2e' of. de A].vj-nópo1is .-Vr r Cr$ 1O]O.OOO,QO:-
( seis) arl.os ia te rüj-úar en 06/02/L985. obr.1garl-se +.s
son6r çõês eLo e olat:rãt o .lou té "261<-tu0r .

o2/a9.8o E terEir}ar1d o en o6,/o2,/L989:. f :ic:rqcl o ratificades os §enais -l
termos do rêferj.d.o .contrato. aou. fé :6fu.adç)

.r á a\ô q,Ào wi4 eí'- frocede-Êe a esta aver
a;>.. ê árquiv,a.do eD carióri9 ;neet
amt.sri,:a ou o éânce3.amel1to referid

4.4O)-, fÍ.cando o lmove_L j.avf:ê e clê quaisquer
" 
Ofi-cia:l.

Tít1rlo . -SerrrLço
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Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.316.1 821000'l -70

Rua l\4aiias Barbosa, 40 - Cenko - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/N4G

ASSUNTo:ENcAMINHAMENTo DE pRoJETo DE LEtMUNtctpAL No CIl,j/lÇa''"

Senhor Presidente,

Em anexo encaminho o projeto de Lei
o Poder Executivo a tazer cessão de usc,
municipal. e dá outras providências.

Sendo para o momento, subscrevo- me.

BARRA LONGA/MG,21 DE MAIO DE 2022.

Prefeito Municipal

AO

EXMO. SENHOR

LUCINEI DO ROSÁRIO CANUTO,

PRESIDÊNTE DA CÂMARA

Municipat N" N.Rtwr"autoriza
em comodato, de bem público

wdailI,'e'
F'*(' 

ifiG
.ó-

§?r r

FERNANDO J EIRO MAGALHÃES



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.31 6.1 821000'1 -70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Bana Longa/l\,íG

ExPosrçÃo DE Moflvos.

excemrurÍssrMo SENHoR pRESIDENTE, LUctNEt oo aosÁRlo cANUTo,

coLENoA cÂrunRn MUNtctPAL,

o rc rrríssr wr os vEREADoRES,

ororuíssrrun vEREADoRA,

Temos a honra de encaminhar o Projeto de Lei que autorrza o Poder
Executivo a proceder em nomê do Município de BARRA LONGA - MG.,
atendidos aos requisitos legais, a ceder, em COMODATO, pelo período de 10
anos área de 0,60 (sessenta ares) do imóvel matrícula 4.401 situado no lugar
denominado "Cachoeira ou Vargem do Tanque" municípto de Bara Longa,
comarca de Ponte Nova à COOPERATIVA AGROECOLOGICA DE
AGRICULTORES FAMILIARES DO DISTRITO DO PIMENTA E REGIÂO DE
BARRA LONGA - COOPEFAM, CNPJ: 41.620.718/0001-68 com vistas a
atendimento de situação de interesse público em benefício da classe dos
pequenos produtores rurais e demais munícipes.

O prazo de Comodato de que trata a presente Lei, poderá ser
prorrogado por iguais períodos, sendo conveniente para a Administraçáo
Pública do MunicÍpio de BARRA LONGA.

Para o atendimênto aos objetivos a que sê propõe a presente Lei, a
outorga da concessáo do direito de uso do imóvel descrito no artigo 1o desta
Lei, será realizado através de Contrato, ficando o Comodatário responsável
pelas despesas decorrentes de sua lavratura.

O comodato cessará, de pleno direito, pelo prazo de sua vigência, na
hipótese de cessação das atividades do Comodatário, e/ou se dada destinação
diversa da prevista nesta Lei.

As despesas com manutenção e conservaçáo que se fizerem
necessárias ficarâo a cargo exclusivo do Comodatário, sob o respec vo bem.

Responsabilizar-se-á o Comodatário por eventuais danos que vier a
causar ao Comodante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
utilização do bem tomado em comodato do Município de Barra Longa.

Além das condiçÕes estabelecidas nesta Lei, as partes ajustarão
condiçôes, obrigaçôes e responsabilidades recíprocas, de modo a náo
prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa, lmportante
salientar que além das condições enumeradas na presente Lei, outras
cláusulas e condiçÕes poderáo ser impostas pelo Munrcipio.



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: í8.316.182/0001-70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/N4G

O imóvel objeto desta concessão, não poderá ser transferido, ou cedido
a terceiros, sob qualquer pretexto, forma ou condiçâo e eventuais casos
omissos serão resolvidos pelo Chefe do Poder Execuiivo Municipal, através de
Decreto.

Segue em anexo documentos de constituição da Cooperativa
Agroecológica de Agricultores Familiares do Pimenta. COOPEFAM, bem como
a matrícula N' 4.401, Registro Geral n" 2.

FERNANDO J
.NruEIRO 

MAGALHÃES

PREFEITO MUNICIPAL



ourssÃo DE LEGrsl-AgÃo, lusttçl e nrolçÃo FrNAç oBRAs E
SERVIçOS PUBLICOS, SAUDE E SANEAIIENTO

courssÃo DE FrNANçA+ oRçAtrtENTo, eouclçÃo, cuttuna, açÃo
SOCIAL E AGRICULTURA

PARECER CONIUNTO AO PROJEÚO DE LEI NO 29/2022

XtSlónfCO: De iniciativa do ExecutÍvo. vem a examê destas Comissões o
projeto de Lei em epígrafe que "AUTORIZA O EXECUTIVO A CEDER EM REGIME
DE coMoDATo pARe A assocmçÃo euE MENCToNa r oÁ ourms
pRovtoÊtrtcIls".

PARECER: O Projeto suso mencionado tem como fundamento a autorização de
cessão de bem imóvel do Município em regime de comodato à COOPEFAM de
Barra Longa para exercício de suas funções institucionais.

O projeto traz tonas as tenazes do termo de comodato como o prazo, forma de
rescisão e obrigações decorrentes.

O projeto em exame, não contém vícios que impeçam a sua tramitação regular,
devendo obedecer o rito estabelecido no Regimento Interno da Câmara.

CONCLUSÃO: Diante de todo exposto, estas comissões manifestam-se
favoráveis à aprovação da matéria, não havendo nênhum óbice do ponto de vista
da legalidade, financeiro e orçamentário, cabendo ao douto Plenário decídir no
tocante ao mérito.

Eis o parecer, sub censura

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Longa, 15 de Junho de 2022.

?r*q
/Jz*1a

2alomissão.ü7;:..:--í r//y' r.



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 18.316.182/0001-70

Rua ÍVlatias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/Mc

DE 21 DE MAIO DE 2022,

"Autoriza o Poder Executivo, obedecido
os requisitos legais, a fazer cessáo de
uso, em COMODATO, de bem público
municipal, e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA LONGA,Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, consoante às normas gerais de direito
público, a Constitulçâo Federal e a Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER a todos os
habitantes destê Município que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. Í o - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder em nome do Município de
BARRA LONGA - MG.,atendidos aos requisitos legais das legislaçóes federal,
estadual e municipal a ceder, em COMODATO, pelo período de '10 anos área de 0,60
( sessenta ares) do imóvel matrícula 4.401 situado no lugar denominado " Cachoeira
ou Vargem do Tanque" município de Barra Longa, comarca de Ponte Novaà
COOPERATIVA AGROECOLOGICA DE AGRICULTORES FAMILIARES DO
DISTRITO DO PIMÉNTA E REGIAO DE BARRALONGA _ COOPEFAM, CNPJ:
41 .620.7 18IOOO 1 -68com vistas a atendimento de situação de interesse público em
benefício da classe dos pequenos produtores rurais e demais munícipes.

Parágrafo Unico: O prazo de Comodato de que trata a prêsente Lei, poderá ser
pronogado por iguais períodos, sendo conveniente para a Administraçáo Pública do
Município de BARRA LONGA.

Aá.2o - Para o atendimento aos objetivos a que se propôe a presente Lei, a outorga
da concêssâo do direito de uso do imóvel descrito no artigo 1o dêsta Lei, será
realizado através de Contrato, ficando o Comodatário responsável pelas despesas
decorrentes de sua lavratura,

AÉ. 30 - O comodato cessará, de pleno direito, pelo prazo de sua vigência, na hipótese
de cessaçáo das atividades do Comodatário, e/ou se dada destinação diversa da
prevista nesta Lei.

Art. 40 - As despesas com manutençáo e conservaçâo que se fizerem necessárias
ficarão a cargo exclusivo do Comodatário, sob o respectivo bem.

Aú. 50 - Responsabilizar-se-á o Comodatário por eventuais danos quê vier a causar
ao Comodante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na utilização do bem
tomado em comodato do Município de BARRA LONGA.

Art. 60 - Além das condições estabelecidas nesta Lei, as partes ajustarão condiçóes,
obrigaçóês e responsabilidades recÍprocas, de modo a não prejudicar o interesse
público e nem a probidade administrativa.

PROJETO DE LEIMUNICIPAL OJ3

LÉl t{" "

o"&D-

ãffixa*YBl§âk

de



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ; 1 8.316.1 8210001-70

Rua Matias Barbosa, 40 - CentÍo - CEPi 35.447-000 - Barra Longa/MG

Parágrafo Unico - Além das condiçôes enumeradas na presente Lei, outras cláusulas
e condiçóes poderáo ser impostas pelo Comodante.

Art. 70 - O bem público, objeto desta concessáo, náo poderá ser transferido, ou cedido
a terceiros, sob qualquer pretexto, forma ou condiçáo.

AÉ. 8o - Os câsos omissos serão resolvidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
através de Decreto.

Art. 9o - Fica o Poder Executivo autorizado a tomar todas as demais providências
administrativas, jurídicas, orçamêntárias, financeiras, contábeis e patrimoniais, para o
fiel cumprimento da presente Lei.

Art. í0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçóes
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de BARRA LONGA, Estado dê Minas Gerais.

BA-RRA LONGA, 21 DE MAIODE 2022.
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PREFEITO MUNICIPAL
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*L"iuf" o,.,*i*nt"t á cultural da .Agroecologia, como lontq de alirnerúação. smpnsEgo,

renda- lazeL e combate a" a*Lo'iaaa"" sãciais' garantinrlo-se o ttso sÚsteoúvel d§s

,".,.*:i"r,-U*., çomo a oti,rizaó rios beueficios eio.ômicos decorre.tes;m) Promnvm'

à éticâ" ê à paz, à cidaaania.'os ài''itos hun'anos' a democracia e lespeito ao lo€io

arllbiente;
Xl - pr.ortror.er. e'entos: cultüral. s6ci3l, aurbicltal e o turisr:to rro rlistrito clo Pirrenta e rcgi&*r"

participanclo el'n collgres§os' t"'itÀnti"t' sinrpósio e I'eims â nível estadual' Í'edersll Ó{l

irrteruacional;
XIt - Publicar ê editarbolelitls, iolnâis e levistas' colllo talni)éln. livlo§ otl progmmas do ratlio e

'iü. ,,;,;i;;t;^; contrib,,ir.um'eirriqtrccinr*"tu eultrirâl.e cierrtilicÔ da Irunranitladc;

X ll I - Pton-rover, ptnn"ln, ' "toUornr 
J iárlre'rtar os trabalhos dos ag'r'icLrltot es ent geral jtrnttx d«rs

p,^,rpri",,fr*t, affcndaàrios. pnt"*i*u' ntcciros' cottrodatát'ios' p0sseilc'rs' e asse taclos- que

àxerçatn suas atividatics cttt tegittle'
p,,ral,rfo Segundô _ À coop;"ativa r.ealizará suas atividade$ senr discrinrirtação poiitioa'

;.li;il;, r.aciãl e sociat " ,i*a,=.i n lrrctn tlue serâ clcviclrrrrente mteado sm pafes iguais porm

todos cls cooPeratlos-

CAPÍTULO_IU
DOE C]OOf ERADO§, ÀDMT§SÃO, DEVEIT§§,

DIR.EITO§ II RESPONS,{BII.TDÁDES

Ár1.3,,- Poderão associar-sc a foope|ativa. qLraltluer pessoa tisica scnr ple.iLrtlicar os itleresses

e obietivos da Cooperativa, nenr colidir conl os mtjslllos.

Paúgr:rfo único - O líurrero de cooperaclos uão tr.'ri linriles aluarlto ao tláximo, ntas rão
podeni ser inÍ'ôriôl'a 20 (vinte) pes,soas tisicas.

Art.4' - Pam assQciar-sç. o jntcrcssado presnohcr'á rrma respectiva pfoposta Í'ornecidfl t)Êla
Cooperativa. â$siuadâ pelo Plesidente. con inilic'ação de: (düis) cooperudos e pelo próprio
proponerte-
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§1n- O intcrcsstcltr. após pt',:-tlocolirr. ii l)rr)jloslir- devcr'/r Ilcqucrrtar. cont itlltôvrrit.mer'rtô,:rrir
cLttso b/tsico tle coopelativ ist rro. rltrc seú Drinistiaclo p(:ln (.1()oP(JülL ivlt. l)rr se|ir por ela
colrt! ala(lo.

§2"-Conclrrítloocrus{:} o corsc'llttr tic iltlrlr irr istrâçãô rrrnlisrrrá I proprrsta e a deiàrirá, se fori:
caso, devendo o carttlitllLto stibsctcr,et qLrotxs-pilrtes do ca1;ital- nos lunrr)! derite []stntuii]- ::
assirrar o livro rle matr'ícrrlrr.

§3" - A sLrbscr-içãa cla quata-partcs do capital social e a assinalrrÍr r.lo livr.o de matrícula
cornplementanr suâ adul;ssao na Coopl"lâIivil.

Art. 5' - Poderá ingre.ssar nn cooperativa. excepcioralr:ente. pessoa jirr'ídica que satisfaça as
condições cstabelecidas neste capítulo,
Parágrnlb írnico - Â rêpresenlâçÃo da pessoâ.iuridisa junlô à coopçrctiva se lil'á por rneio de
pesso0 (s) natural (s) especiolmente rissignada (s), lnedinnte inslrLrnreuto especílico.
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ó" - Ctrrnpriclo o qtle dispõe o art. 4o. o coopera<lo adqrirc lodos os d;,.eitos c âssumo rodos

os develc.s (lccoll'cntes d0 Lci (lcste tslillulo e clas cleliheraç.írc'r rourrdas pcla ('ooperati'a.- Ar.t,7,'- S[o dir.eitos rlo coopcrarlo:
_ a) Volar e ser votado:

i i.]'' b) Panicipar clas Asscnrbleias Cclais. discrrtindo e vornndô ôs Írssrntos que nela Íbrem ra6dos:
'1. . t c) l'lOpor ao §onsellru de adnirristraçiio, ao consclho.fissal ou as Asseinbleias Gerais medídaqt .i..1. dc ltet.esse tla (ix4icrativai

\ ,. .. cl)S_olicirar iulolrnnções sobre serrs débitos e créditost
e) solicitat itlltr'ntacõcs s.hre as ativitlrrcles dâ coopemlivÍr, a par.tir <ia darâ da p,blicaçà,.n do'''\' edital tle convooação tla Assembleia Ger,tl. corsultu uos liYr.os c peç[s ckr Balanço ccrol- quc

\ l.:"T esrar à disl)osiçâo ao 
""op"*an no ,àj" Jn coop"ro,i,,u,.

il l)Sollcll I a stlil dontissão (1 ÇqroPe'ativa quanc{o lhc convier corrf<rn.e ar pr.evisão lega!-i). ', Arl. I - Sío tleveres do Cooperrdo:
a)Subscrcver u integratizar us quôtas-pâItes do capital nos tel.mos destc Estâtuto e conrribuircom as laxas de sc'viços e e,catgos opcraciorais que ro,.o,n estabcrecúoa, 

- --"*
b) cumprit'conr as rlisposiçires ãa Lei e rtt, ertur,,L,.,. Lr",,i ;",;;;;;;;; r.esoluçocs ro,nractaspelo Conselho de Adnlinistrâção c as rleliherações ctas Assenrhlcias (ierais:
c) sÀtisfazc[ ponlu:lillliJllLc setts cortrptorri iss()s sorr a Cool:cr.it1ira, tlcntre .s qrmis $ düpar.ticipar ativarlcntc dfl suü r,ida souictár.ia e cntpresarial;
d)Realizar corn a cooperativa ns operações econânricas que constitrrarn sr.ra tiualidade:e) Prestar à coopcrati'a, inÍiirruriçõcj lelacionadas conr as ativirl,,,i"* lio'ir," ii"*l,oo* *associar;

:.1 . F1 (tohrir ns Pcrdas do excrcíci,. qrrando htru'cr. pr.trporc iona Inrer r tc às .,r:r.açÕes que rcaíâztuu!.'....\ cr:ur a C'ooperaÍi\,a. sc o Frrrrrlo dc iteser.ra,,ã., L,,.r,,r,a,a,,r" ltarn ctitrr.i_laS:

i;',*i:iil: ;::::lil l:,,#*'ruiltruh, cu,,,.ri,,,'ir;;;;i';' 
",j,,,i,.iu,,c quaiq,wr

lt, Zçtar pel0 palr irrrôrr io rrrrrlcr iirl r:,troi.rl da Coopcr.irtiva.

.Art. 90- 0 coopcrado rcsporrcle su bs irliar.ra rncn te pclos cornprorlissos rla uoupcrrrtrva atd o ralordo cnpitar ;nr.erc srr.scr.iÍ. c " ,,;;,;;;;;.;;r,;:i.lns q,e rhe coube,..

Art. 10, , As rrl
tre 

',;,, 'd;";;ü'n*ii[:;'"'::;:J':[:|!|J'Icítr.s'contrajrras 
corn a cotrpc.ariva e as ,riundas

\- \ prr:s':reve,cro, 
r:.r'é^r .Pris rrrr r,'.., jul 

,i, ,rr'rrr"l:;],,1fi:-,1".:::ri.rs' passa,r aos rrerrreirqrr.

pnrígrnÍo ú[ico_ ()s hercleiros d(, cooDerado íi..\ denrais crócliÍos
cooperarivÍr. 

prirtunccltcs ;; ::;e";;;l:.":ra lec klo têrn rlitcil. l,r cattital i,tegralizado esegurilndo_s(: lhes o direito dc irrgressos n"r

€L;\

DEMtt . ca»Ítulo Iv
isA0. t,llrMiN^ÇÀo [ [x(jLUSÃo

ililj :H{Íiftiii"..ffi 
lffi; :;:1"!:: 

i'li' r'o rm c n e n I c rr i g i'cr' a' c on se rho

§t["t;,ff ;ü,:::,!;r:ln*:fl 
+;'f fl if r#j: ilif:#f:l:1i.::lflTff

Íl }íi[ #til iiiffi:,xiÍ;:".:lil;:i il 
]itri:H ffi; c..pcra, v11 1

Írfi :Hrlurffi rl;r,t'H:':Jffi illi,:.::'jr.'i:fxffi il:,,ffi 
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§2'- Cópia autenticâdâ de decisilo ssrá rçrnetidir âo intcressâdÔ' PoÍ processo que conrpÍove m .,
datas da remessa s do recet:imento'

§i;- ürrtsiAã oorlerá dentro dá prazo tle 30 (trinla) dias' a c'rntat da clata do recebintetrto <ia

notificação. interPÕr recu$o' qtte terá efeito sttspensiro cle a printeira Assembleia Geral'

Ârt. l3 - A exclusito do coopcrado §erá lsitfl:

a) Por dissoltrçôo de pessoa lrrrídir':a:

b) Por nrorte de pessoâ Ílsical
c) Por incapacidadc civil não cumplida; ,

ài po, a.i*u, a" 
"tetrcler 

aos requisitos esiatrrtários de ingresso r'rtt penlanência nâ coop€rativa-

Art. 14 - (J $l,o dc uxolusão §elá efetivado por'dcuisito du Colselltu de Aclnrirristt.ação. n.rediants

ia'nn rinroao pelo presidente no docLrmeúo 6e r.,atriçula- 
"o111 

111i 11;elivos que o tleternirurun

" r",,.,".an de comunicação ao intelessado. rlo p[87-o de 30 (trinta) dirs. po'l Proce$so qtE

colllpfovet'n su?ls dâtâs de üettlessat c lccebimento'

Art. 15 - F,m qttalqttel caso rle elinrinação, cxcltrsão oLr ped.ido de dernissão' o cooperado S
rorá clilcito a rcstitiriçAo tlo capital que intcglalizoLt' das sobtas e (lc outros créditos que lhe

tiverem sido registraclo. não lhe cabonclo nenhun otLtro direito'

§1" - a restituifao de qrre trâtn este a(igo. sonrenlc podetá ser exigido' clepois de ap()vôd(r pf,là

Asscurblçi ceral o brlanço dc cx..icício cttr (lUs o côopcrâ(l(r tcrrlra sirkr tlesligado tfu

Coopelativa;

§i;i f.,f o 
"uto 

de morte 6o co.perado. â I'esfit,içào de que se tlata o paúgraÍ'o ânterior sl,.!

õfbtLrada aOs lter.cleir.OS legais enr unta só patcela. ntediante a plcsolltaÇão de respectivo forura§

de partilha ou aivaráj Lrdicial;

§3d Ocor.rendo elirninações, exclusões ou pedidos tle demissãcr cle coitperados enr número tei
(pai5 âs rcsti(gigÕOs das inrpo rincias r.eíàr'idrs nesle artigo l:ross.lnt âmeaçâI a estahilid*
cconômico-lirranccila da coopcmtivíl- csta p(xliilá r'cslitui-las nrctlilnLc cl'itúrios qttc tcsguurkm
a sua trorrtinLr itlade:

§4o - Os clevercs dos coopcmdos pcrclLrram, trnrbém pola os denrititlos. elirainados c cxçluido:-
atú cluc scjrnt aprovaclas. pela Àsserltrleia Cçrul. us coulas clo cxçr.oÍçiç crn qttc se deu wno
desligamcuto;

§5" No caso dc rcadmissão do cooperado, rcssalvarlas ns disposiç(5ca çontrárias tleste list*trúer
o r:oopcratlo integlalizará a vista o capitnl collcsponderrte ao valor em vigor à ópoc.a da
teatlmissão-

Art. 16"- Os..]los dc cliruitrrtçi(). çxclusâcr otr ltcrliilo rlc dernissio ilcâmetillt o \.elcitlertrà ep'onta exigibilidade das críviclas do coopcrado ua Cooperutiva. s,trr.c c,ia liquidaçio çaberá a*Conselho de Adrn inistraçào cleciclir..

Àr1' 17" - Os direitos e devcros de cooperados clirrrir*dos ou excruídos perrluranl âte a data daAssembleia Gerar que aprsvâr o baranço cle contas d,, 
",*;;.í,;;;,r,, 

q.e ocorÍcu cresriganrento.

DA oRcANrz:êiÜ.Hl;"d,,Ro socrAL
Art'180 - A corlrcrati'a deÍinirá. atmves. (le u*r Itcgirnento rnter.n., a lbmra de orgânizagão dÊseu quadro social. aprovado enr assemhleia getal.

Ar'Í' 19" - 0s rep'esentantes cro cluadr.o sociar .iunt. â arJnrinisrraçãro da coop$r ariva terão, enrrcolrh'as. as seguintes fi rnçôl,s:
ir) S_cr-vir r.lc clo crrlr!- ít í(inlitlislritçAo c o quadro social:
b) Explical aos coopclados o Iun.irro,,,"rr'tr.: ,fu Crup.rrti"r:
c) Elsclarecel os coopemclos sobr.e seus cleveres c ai*1r,.,_.i,,nu,. u L,o:\perativâ.
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AIt. 25'- Nío havcutlo qu(»rrrn, conllor[rc A*. 28o (lesle l]statuto. pala a instalação da
Assembleia (ienrl, convocada nos teulos do aftigo antelir.x, serzi leita nova convocâção, côr.I
arrtccedência m jnima de l0 (dez) dias.

Àrt- 26" - I)os çrlitais cle oonvoctrçào tlas Asser[blcias Colais dü,\ st.ilo coltstaf:
a) A deuomilação dn CÕopemtiva e o n(tmero dc Carlaslr-o Nacional de lressoas JLrr.ídicas -
CNPJ, seguidas da exprcssiir): Convocação cla Assçurbleia Ceral. Orrlinírria cru Extrrordinária-
confoftre o caso:

b) O dia e a horn da retrnião. em cadâ côr'rvocâçào. assim courcr o local
qrÍll. sâlvo motivtr j ustificado. scr:i Q cla sede social:
c) A scquencia ordiual das convocações;
d) A ordem do difl dos Lrabalhôs. conr as rleviclas cspccilicaçôcs:

í

CAPÍTULO - VI
DO CAPITÀL

Ar'. 20" - o capitar <rn coopcrativn'.repr:,:il:11;.l"J.ixiix'Jfl;l]iillLl,l?iL,llil'::,:ll1*'.*"
nráxittro e valiará cotrfot ltlc o tttl

Íl,t-tlt;lSlJii:llill;,]1i10..",,,"')tas'r)aúcs 
rr(' r'aro.tre r{r§-50 'txc';ffiiH::i'J"::ll,ffi

N;"_;;;;;_o;,,e é indivisívcr-intraH:.':,:],i,"::r:,".:ü?,llli;l]iillilãi. i.*,i"1,"r, *
i:Í1,;l:':ll^ lil,l,,!:+";ii5;i-,ilj** xi.';:' .,u...,,u*0. no ,ivro c,e ,l,airíü,b

83,' - A Trflnsferência de quotas-1t"1:;iiir;; 
",.01r,". 

,r" ucssiorírrio. do pfesidcrrte e secrdano

r"rrediarrre [cl'lllo (ltre colltcm írs t

ã'i'oop",.nti"' '-^-alizar aç q.otas-Palles ii vista' de uma só vea:' ":...{:,lj
§4" - o cooperado devc trrteEa t 'z'o'tr.;,t;.'rü' ir 

'r'i'reita 
irrtt gr'alizatla nu nÍo da conslrhrrçaír

íCiiflco) prçstrrções rlterlsllls e s

)ú'r"ro-L"ii*. i""-*"1:'::*::l;'Jl'1i" 
.*,0,,n, social a se' subscrito pcl' cooperatl''.por

Àrt' 21" - o nútricro cle tt"';:"'1fi:;;. i"r"'iJ" o: (lrôs) qtrotfls-P llcs ott srtpeliot a l/J (ttnr

ocasião clc sua ltltttiss?io não ç

tcrÇo) do totzrl strbserito

CÁPiTUÍ,O _ VII
I)A Â§SDIvIBLÉTÀ GUIIÀL

Art' ?2" - A Assembleia Oulal dos coopetltlos' Oldinár'ias ort ExtraortJintirias é o ôrgão

sur:rerno (la coolrrativa. 
"rrr",rio-rf1o 

À]lol. todo e qualcluer r{ecisâo (lo inlct'csse cla cntidadc-

i,lrt".ii,irLr.rÀií virrcul,tnt I tcxlos' ain<la qtrc flit§crrles otr disc.rrlntrles'

Àrt. 2J - A Asscmtllêiít Geral ser'á hotritualntettl§ convocsda c Lliuigidn pclo Presidcrrlc .-.
gi;- ttd".e ser.também convocaclil pelo C.'onselho F isca 1.. conlbrrrte tlispõe u l,ci 57641'll' at

it. çZ'up,is solicítaçãrl nflo atendi(lâ. por l/5 (urn quirrto) dos cooperatlos em pleno gozo ê
seus direitôsi

§2" - Nõo poclcrá votar na Assemhleia Celal o cooperutlu que:

a) Tcrrha sidn rthnitido npós coltvocaçio:
b) Irrlringir qualquet disposição do Aft. S" dcste Eshtuk).

ArÍ.24" - Elr quaisrlucl clas hipótescs refericias rto artigo anterior. as Assemble ias (icrais silr'ào
convouadas com a[tccedóllciâ nírrinra tle l0 (tlcz) dias. cr.rrr horiu'io rlefinido pala rr'ôs
corrvoÇaçÕes. sendo de I (umâ) hôra r'r intnlvalo errtle elas.
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AIt. J4L As delitemções nas Assembleias Gelais setõo tomâd:rs por-mlliol'iô ds.votos &§

"àop"rr,,foa 
pair"nÍes torn 6ireito a votar, tc.do cada coopeÍado direito n I (unr) so vura.

quakluer qttc seja o llillllcl o dc qtlQtas-PaÉt:s'

paúgmfo rinico- Em regm. a votaÉo ser.á a clescoberlo- nras a Assorlbleia Geral pOdCrá opnar

pclo yoto secleto-

Art.35'- Prescreve enr 4 ((luatt'o) âfios a açào pam tnulitt its delibcraçõcs da Âsscmbleiz CÉTát

viciaclas tle etro, tlol<1, fraLrtle otl sir:rtlação- ott tomadas com violaç'ão tle Lei ou do Esratno-

ooLrtado praéo da data l;n qrrc u Assembleia Ceral titer siclo realizatla'

Aft.36', A Assenrbleia ceral ordinária lcalizar-se-á rln]lr vez por'âlro, llo decorrer dos 3 (trà]
priureir.os ureses rPós o término elO eXercíciO SOcial, tleliherará sQhre os segttintes âSsunto§. qrÉ

rlevcrão uonsl.ar tla Olderl do Dirl
àj fr,.artçao de Colltas dos Or*ãos rle Atlnri. istr';rção. nconrpattlacla tio parecer do Conselho

Fiscal, compreentlendo:
- Rclatirrio cle Oestãcr;

- Balanço l'atrimonial -gerul;
- Demorrstrâtivo (las sobras apumdas ott petrlas" e pâtecer doc(rllsclho I- isçàll
- Plauo dc Âtividade da Cooperativa para o cxcreício segttinte:
h) l)eBtinâção das s«rbms apuradas ou ratcio d:ls pclclas. tletluzindo-se, no pritneiro caso- as

pnrcelas pala os lirrrtlos ohrigatúr'ios:
c) Heiçffo e possc t{rts compôrsrltes clo ('onsclho de Aclnrin islrnçiirr. Clonsclho l''issal ç.!r:
Censelhc) Consullivo de l)cseuvolvirnctrltt l{tttlt Strstsrrtávcl:
d) F'ixação rlos honor'ârios, arârificâçÕes c rlu cúlula de pmscuça para os oonrponuries do
Conselho de Admrnistração. Conselho Fisçale do Conselho Cunsultivo:
c) Qrraistlucl nssuntos de irtelesse social- cxcluícios os enrrmcrarlos no A|t, igo desle l-;stalúi]_

§1" - os rnenrhrns cl.s órgão" cre Átrrrr in isr raçâr:, rjiscarizaçào e consultivo. ,i!o *o&)rfupamiçipar d v0ttrção dfls mlrlór'ias lslsridas nos itens .,a,, e ,,ri,, a"rfu onil,pt

§2'- A aprovâção do.eratório- bârançô e cor)tâs dos ór grios de Âdnrirrisüaçâo rão desorcra *rrs
::,ilil:'::i..,lijesporrsabitidacte 

por err.o. rlolo. íraurtie ou simúçâo. benr oonro por hrlia@

ASSEMBT-ÉI,A GtrI{,tI, EX'I'ITAORI)INÁRIA
Al'1. J7" - A Assenrbleia Licrirl llxtraorriirráritr lealizar_sc_:i s,",rr

::':::J:"ü::: 
rlttalquer ass,nr,r ,t" ;,,,.,."',-.iu'iuop".,':.I:l'J::,,::" illiililill,,]*#

âll,,rii, 
É de competência de a A§ssmblsia cc'al Exrmordin/u.ia creriberar.sob.c os seguiÍües

a) l(cl'9r.111n1 çr 9512111111;

b) l:rrsào. incorpomçào rrrr desllcntbrânrcllo:
c, ryrudaDça clc oh.ietivo da sociedaçle:
d) 1-)rssuluçât, volurltiiriâ e nottlcaÇíio (lc liqUidantes;e)(;0ntas do liclu idaulc.
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necessirrios votos de ?./3 (clois tefços) dos cooperadns plesentes PIa

- --' ' PÍrrásrâfo írnico- São
' ' ' ilff'rã1Yrt';;';; teliüelaçocs de qu': rrâta cstc nÍtrso'

" 
trr or'tia 'rclrttittistrativa' 

sgLhr

A,.r re,, - o co'serho .: 1,1,.',:'l"i:lil: !#[::d*:: j iiiTT'ff ILi*J;Í":,Hdc stra cotnpctCttcil p[rYnda : :";i;i.;; i,.,,*r".r. ,t" Couperirti\

i:ilil':.f ;jl:i:,'Jtlilliil ::JH;,* jõ';l; Assctnbiei'a uc ar

.4.Í1.40^ - o cr:r:scrho de ÂrrruinistrilÇão,:-ii:,:,":iI'^'ll'ill'l[,f;§i::iJ]l:lill"i;"1$"À§
cooperarlos uo gozo.tle :çl:-iT;'iT:;l;i,;., ã;;;,i;,,,l",'l,tar(r. a Íc,,r)vâç?io rlc- no ntittrmo r'-'
nz i.t,ri.t anos' serdo ohrlglllolr

!l'l..;l:? il:;::11."#'üX'|'i cun'"tt'o crc Atrr,inist'ac'iu il':::i'':d,::'J:f,,;1"*Lu"
'i,relceiveis. 

os parenles efltr. sr ate 20 (segtrnclo) "*u't"l l'll'1^l:;:;.b.; 
;;;; que vcdã airla

§i"J'-*i,,ir.*i*i' .,1rÉ'll,r1:.i.;','i,'1;'ilffiI|i*:]TT,l;;,;:ü;;, ;;i. s,,r,o,,io, .on.us,*i,'

orre tettlporzriattrcnte, otl por ,,-.r','r,r',',,rrietla,lal

;-::'rãiíiiulrltti* 
t:l**1;rpl]\]i::1';1'r x,lr *r* ri*ff*:[Lr

coDDcrativlt Pol' tlllt Pçrl('(lo

ânleriorcs a datc tla e'leiçixr'

Art. 41" _ os rrelrrbros do (,ousellro de A(lrnillistfilçiio scr'ãtr. e]t itrrs c tlllpt)sliild(-ts nas ftrnçõt'r'

de um Presiderte. ttrl Vicet fi'"ti'ü'""'' trr' nf'"io'l ettrr'' initt'''tivo/Cottlct cial' c uln DirdÍr

ij,r,r""f 
",lô""o,r.,il, 

ctrjos poderes t' âÍr'ibuições se deÍinenr Iresle esltltlllo'

plrúgrnto írnico - Sc u ,,f,,n"i-o-0. ,i .,i tr,.,,, rlrr Corrssilro rlc Adnrinish'aÇão licar rccluzida r

rnerrts da tnetade dc ,rr, 
- 

Ã''pu""'''§ dcrre tit 5Úf collYt)cilda Àssuttrblcia Cural çur*

prectrchinrctrto clas vagas:

ArÍ. 42" - 0 Consclho clc Adltlir istràçiiÔ r'cge-sc Pelirs seguinlos llolnlÍls:

n) ReInir-se ordirral.ianrente rrmâ vez por r)iês e exÍtsordi ârirrntente selllprc qtre nccessário' p$r

corruocação rlo Presitlentc. da rnaiotiia do Conselho. Ôll âindâ pO| solicitaçãO Clo COnselhc

Ii isçal;
b) I)elibera validanrerrte com â prÊsellça da tt:aioria dos seus ntetrtlrtos- proibida a
rcprcsenlação. scrrdo as dccisões tonradns pela rtaioria simples de \,otos dos prcsenles-

rsscrvarrtio aro Presidçutc o voto tle tiesentllattr:
c) As delibsraçtles serão corrsignadas enr atas circuustanciadas lavmda crrr livrcr próprio, lidas-
aprovadas e assinadas no finr dos trahalhos 1:elos nrenthros do Conselho presentes,
Plrígrafir único- Perdelír autonlrtticaÍlrclltc ô eargt' o rrrcrrrbro rlo Conscltrr', (lc i\d ni in istração-
quem sem .iustit-icativa laltar a I (três) reuniiies ordiuár'ias consccutivas oLr 05 (oinco) reuliôcs
âlternadfls dumnte o ano.

A11. +3" - Ao Direior Athninistrutivu/comcrcial as scguirrtcs atr-ibr.riçoes:
a) Propol ri Assenrhleirr Geral as politicas e nretas para ()rig1tírçr'io geral tias atividadcs da
Cotlpemtiva, aprescntau tr ptogrirrns de tlabaiho e orçanrerllo. além cle seguir as nredidas a
serent tontadas:

b) Avalial e pro\iidencinr o lnontânte de recursos financeilos c dos rrreios necessár'ios ao
xtendiurunLu (las opcrlçõcs u :crviços:
c) Estimar ltreviarnente â rôntabilidade das opcmçôcs c serviços, lrenr coulo a sua viabilidadu:
rl) Dstatrelccer as rloltnas par?l linciorr$rrento da Cooperiitiva:
e) EltrboraÍ juntar)rcnte conl lidelançls do quadnr social. prnposta
olglnização <Io quodlo social;

\*

\
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I) Estabclecer sanções ou penalirkrr{es a serem aplicatlns uos câsos de violação ou ahusç
cometidos r:ontla clisposiçõcs dc Lci. deste Estâtuto. oLr das rcgras (le relaciotiarnento com a
entidade que vsnlram a ser estabeleoidas;
g) Deliberar sôbre admissão, deurissáo, elirtinação e exolusão tle oooperartos e raas
inrplicações, bcrn ctxro sobrc âplicâção ou elevação de muhas;

h) Deliberar sollre rL convocaçâo ria Assembleia Cel'al c cstabelccol' sui.t Ortlcrn clo Dia;
i) Estabelecer a ostrutura opericiorlâl da ndministrilção tlxaudo nrtrmas pâ[â a admtrsãtr Ê

cle missão e dos enrpregaclos;
j) F ixal rrornras disciplinarcs:
k) Recebe[ os rccursos lbrnrulaclos pelos entprcgados cLrntr? dcÇisÕes (lisciplinares:

I) Avaliar a corrveniência e llxal limile clc fiarrça ou scgulo de lidelidade para os empregndos
que marripulanr dinlreiro ou valores cla Coopcr-ativa.
rur) liixar as des;:esas de adnriuistração em orçanento anual que iuditlue a l'onte dos rocurffi
para stra <;obertrtm:

n) Contratâr quando sc ÍizeI necessál'io, unr sen,iço indcpcIdcnte (lc arditor iâ;
o) Indicar banoo ou baucos rros quais serâo lbitos uegói:ios e depósitos dc rrunrer'ários- c ir-ur
liniite máxinro que po<lerá sor nrarrtido no caixa da C troperatival
p) Estnbelecer âs nomlns clc corrtrolc das opclrções e serviçrls. veliíieanclo rlensalnrenfe, no,

rní[imo, o çstÍrdo ecollômico-Íinâlrceiro da Coopelativa e o cleselvolviurcr)to das operagsús e
serviços, alravés de bâlâncetes e cle,norlsti"tivos especificos;
q) Adqtririr. alienar ou onerar bens inrór,eis da societfuclc, conr expressa auto zação da
Âssenrbleia Ceral;
r) Contrair obrigações. tmnsigir. attlrriril alienar c ouer-ar bens nr6r,eis. ceder direitos e con$iruir
rnandatririost
s) Fixat attu:tlrttcntu lrxirs tlcstirtittlas a colrir dcl:rrr,rcirtcar.t orr rlesgaslr drts valorcs quc u(ntrfn-.reür
(] ativo pcllnanente da er:tidadc:
t) Z-elâr pelô crrnrprimenÍo da legislaçâo Coopelativista e outras aplicá\'eis. hem como Peln
atendinrento tla lcgishçzio trabalhista c fiscll:

§lo' 0 Plesiderrte pr.ovirlenciará pam que os denrais nrenhrr:rl do (.onselho rle Administraçàr
tcccltatll. utrtll ittltccctlência nrinintr) (lc Irôs (trCs) tli:rs. ctipi;rs rlis hlrlnncctcs e dcrr ronslruli.lx_
pla os e pkliolos c.trl'.s rlocr*rcrlros sôbrc os.lrr.ritj icnho que se plonurci.r.. scndo-lks
fàctrltado. aittda anleriot'nrettle á.reuniiio con'e-§porldenle. irrquirir.enrpr.egaclçs ou crxrperadr,;
pesrlrrisar rlocrrnrentos, a finr rlc dirirrrir as drividas eventrrrrlrncirtc exil;rcntJs;
§2" -.^s- romr s estatrclce irlls pelo Conscllro dc AdnlillisttnÇã(r scriio trlrixndas ent forrrus &Resoluçôes' Regrrânrenlos o, lnstnrções (rue cnr serr corl.iu,to: constituirão o R.si;;,;i;r.r*
da Cooperrriva.

At'L 44' Ao PrcsitlcllÍc con]l)tste. enlre ()Ulros. oS scl.lrrirrles ;xxlel.cs c alt.;i)uiçoL:s:r) Diligil e strper.r,isiorrar lodas as ativirladcs a. C"npàlr,i_r.t 
"''"

b) Baixar os atos do cxçcução rlas tlecisr-ics a" C,rr."llr.-l ,f" .itllrirrrstlaçiicr;c) Assinar. çurtraros e denrais tl.currrc,tos çorrsritutirrrs rrs obriiüçocs:tl;( onvocar e pr.esidir as rerrniões ao cn,l..rr,,. a" ,r;,;;;;.ü::;r.r conr() As AssernbleksCe rais clos cooperados;

:] ll:1.:::::::ll..ac passivanrcrre a coopemliva. cnr.juizu c lora clctc;rr r\apreseniflf o; cooncrx(ros cofio so.ritrário .s rrncionam.,rrtrs et'ch.cros ,o. inter.,érri., dacu(1r.)L-r tiv;r. realiz.rhrs rtas litnitaçõcs th Leic trer,re t,*r,,r,,,,r"" 
vrcrlritoos pot tnte,rerlio da

g) Elaborai o ptar)u dc' açà, anuat itc .riv iclaclc ,h a;;a;.;;;;,.;;,
h) Veriticar periocl icâ rncr)te o saldo dc caixa:
i) Atx'ir conras ç assin.r os çrrr.ques bancários.itrn tanrc n re Çonr o f)ir.ct.r. Firra.ceir<r,

Art' 4''.-Ao vice-presirlente conrpete i.teressar -se pe'n',âncrlônrente pero trabar.o <ü:Prcsidellc c t.r srrbstitrrí-lo enl sí.,rrs ;ntJ)c(linlcntos dofirritivos or,',*,,.,pn.n,,u,.,,

..-...

',r>
\"1

L

, ..,

Art' '16" -(urrr'eterr!ro t)irê10r rii na n çei ro/conlii hir. as segui.tcs alriirLriçr)es:

(
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a)Seclerariat os lÍâb{tlhos c otienlar a lflYraltrrn das atas tlas rctrniões clo Conselho de

ÁrlnrinistraCão e da Âssenrbleii à","L ,"tpà',t"fiilizantl.-sc pela guatcla clc" livros, docttmçnl'»

e atquivos Pertinettes;

b) lntcrcssar-sc pcrt'llar'lcrlLcntÉrl(e pclo tlabalho do O*:'lt-ll-::.."

c) Coordenar" el(ectrtâr e n'''"i'ioil ot trabalhos oue enr"$11y o patrimÔnio cla CooPerarva-

l*i",r*"rrii;r.r..I"-r" ptl' guo'an'á" livros' clo"u'ilentos e ârqtlivos peÍtinenÍçsi

arl§"r",:r,",,a"t atl':s os scrticos de Tesottt'itri:t:

e)Organizar a 
".".itt'toção 

ct'tt't)'"bir ,, n""-""r*'i^ cooperutiva' elaborantlo o Plano de Contas:

Í)Assinar con o presi''lente' c'ia;;; ;;"l;o"suaçào das conlàs de Receita e [)esPcsâ- €Gín

:i,ll'llIli:ffi11t': r'erbitis ort csutiras a(ts sonse Iltos sobre o r"ira(lo r'lirrncei[r; da cuu;xratita

E'r"t,"i,ir-ft" o livre cranre dos livros e llavcres'

i,iÃr,,à."",", ", 
r,"'",,u::^lillJffl:l,':lifl:J'It:iH"# 

!ffi.'iJ:i',Tl,oJ,n p",t n."nro à
ilcuardff so[r stra rcsPonsco

ílmnlll,:l:*"ll-J,,lIr',I"J,,,',.,.,,1os 
j,rÍâmenre com o p'csirlcure, r* caso de impedimenttn

dc qtralquer tlal.utcza tlu l)r'ustdcnte

Ar(. 47" - Os acl tn in istr adores eleitos otl contrâtados' não. serio ttsnonsár'eis pelas obrigaçôcs

oLrr cdrh0ire.l erl rrorrr d'i;;;,;;,;. ;ras r.cspo,r,.r",.ir,, soliáarirrururrtc. pelos prejuizrr

,'i.',,,i-ii"" iã',ilt'a 
" 

o"'is'au ott se agirent conr cttlpa-ott clolo'

§1" - A cooperari"" '='roni"'i'rti;':i;; 
; q;; sc itf"'" este nrtigo' se hortver raliÍtcatlo ou

t",l:f l;i-iif JJ:]::ill;"*',,. a*, u ,rpc açào s:liil:ill'l'lilL".l::"::,1l:::::i.",Í: lli5i:i#'
podotll ser declaratlos i";ti;;;;;;;;i)n'''ta"ti' pchs ohrigações err'r |rorlrc r:lelas corrlraídnç-

senr preiuízo das sânções pcuris cilbirr:is;. 
il'jii;;üro Jo'C.rrr"tt u de Adrlillistl?ção que. crr qü lquct' p1s111ç;11e.l qfct cr.r.lc a 

T§a
operação, tivcr intclcssc tpo'tã t* dn cooperctiva' trâo ptxlcr'á lrarliciprt das deliberações'

tclaoionados coltt essa opertçâ0, cLlntprindo-)he declarar sou itrtpctlitnenlo:

g,r;- t;, 
",rn'po,tcnt$s 

do i'ousellro tlu Adnlillist*r§r'io, do CollsÇlh'r I'iscal^ assim como ..§

iiquidantes. eqUiparâm-so atrs administraclores das sociçtlatlçs anÔttintaS para el'eito de

rcspousatrilitlatles crintitral:

§SJ- S.,nr lrr.ciuízo rla açiio tlLre lxrssl uabcr a rlrralqLrcl cooperado, it cr)op'.'t'ativit. pot seus

clirigeptes. ôrr representada gx» cooprrrados escolhidos cm Assenrb[:ia Oet'rr]. ler'ír diteito tle açal
cortra os âdrr in istrudoros, pala pronrovcr a sua responsabilidade.

Alt. 48' - Poderá o flonselho de Adnr iu istraçiiio criar comitês especiais. transitórios ou não, parê
cstudar, planejar c coordenal a solução de qnestões específicas. r'elativas ao l'urrcionarnenlo da'
Cooperativa,

N]
!§

li

c^PÍl'Ut,0 tx
DO CONSELIIO FISC.,\L

At't.49o - O C'onselho Fiscal é corstituíclo por 3(três) rnehroscÍ.etivos e i (1rês) suplentes. todos
associados. cleitos por 0l auo. pela Âsscrnbleia Geral pora nrând:lto (ie l(trrrr) ano,, sendc
permitida a teeleiçãodc aperras l/3 (unr tcrço) dôs sqaus conrponsutcs.
§1"- Não podeur faz-el partc do (lonselho Fiscal, âlém dos inelegiveis enLrnteraclos uoAí- -.-
40"deste Êstrrluto. os pârcntes dos Conselheiros de Administlação até 2" (segundo) {t.âu, cm
linha rela orr colatcral, sr:us cônfugcs. bcrrr ctlrtr,,r os l)uljltss cntrç si atÉ csse grau;
§2'- Os cooperados não podem exercer cunruht ivantentc cârgos nos Consclhos de
Adrninistltgiro c Pisca l.

Art. 50' - () Cbnselho ltriscal reúne-se. olclirar ianclrtc, uma vez Iurl nrês e.
scnrpre quc neucssári('r.

H\
extfa.old
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Àrt.5l,.oconendoavaçânoiade0l(u»r)tnenrblodoCorrsellrolriscal'oConsellrodc
oJ,ni,rilu,çno aon*ocará asseurbleia geral para recomposição dos câr'n)s vagos'

Art, 52, - Clonrpete ao Cionselhtr Fiscal ossidua lls(inliTação sobrc as opcraçõcs' atividades t'

."*tfu. u,, c""o.mtiva, oxarrrinanclcr livrô§. c(tntâs e docunlentos' câben(lo-lhe elltl9 oulnr§' 6
scsuintes at[ibuiçÔcs:
;;t;,r"f*i. ;J;lí"nt.. u saldo do nnurerár.io existenre et. câixo, ver.ificando, inclusir.e" se o

mesuro está denlro clos linritcs eStatrelccitlos pelo corrseliro cle ALlur in istração:

t iVa,it"u. r" ur axtratos dc colltâs banciiria.s col.llercnr com a escritLtraçào cla (ioqrerativa:

"j 
e_rn i,ra, se o l]rontautc clas tlespesas e as invcrsÕçs realizadirs estão dc confomridade com os

pianos e decisões do Clonsellto Adnr inistt'alivo:

d) VcriÍlcnr 5u as oDcl'0ç(-)r."s realizaclas e serviÇos pr!'stn(los cÔrrespontlen em volume-

qíritiafr',fa a aonueniêlciir a sinrar;ão coÇrrôtrrico-tlrltrnccitrr tlaCoopetativn:

"ii:*nltia."*" 
se o Conselho de adnlinistmÇão vctn se touuindo tegulaLtrrenlel

ó À;;;ü.;, ;" 
"..i.stcrn 

reclamações dos coopetados qttârrto aos sewiços ptestttdos

g1 i,rt*i,;,-*" se o rscebinretrto clos crútlitos é lcito coll) r'egttlaridatlc c se os comPromraso§

iociais são atenclidos cont pontualidade;

\N\\Y
\,.) i$l

't..:'\.

\\

i

h) Averiguar se há prcblcmas conr os entpregados;

ií ii,.ilri,.,-* r. liá exigôuoia oLr clçvercs a=crtutprir i.nto a .trtr:ridadçs fisoois, babalhistas .,t

-.-. ...,-.,r-., . ..> ; .t-l::i". '.i.'r 'irgiros tlo CoopcratiliStno;
i -...r,.,,o,- i!. rrs esroq,es de rnateriais. equipantentos e outtus estão cotretos, bont como se os

lnr.':ii,,rlos peliótlicr'rs ott at:ttaissão fcitos com obselvâlrcia das regras prôprias; -.
li) Êrarninai os balancr;tcs c outro§ dctronstrativos rrcnsais. o baluço c o relatório amml dç

C3....11..-rro-1i,t'11-<1e1 .1.e.t1ú1.1n §1!'§g!-\q!]1*qq!tç§ Dg!(l-â Asscrtlb leia Csrnl;
- \) \§.§ \"{^+r§,\\NEsr§' .i......-......- .. .... , . .....:.:.:.:, . ) . .,..._,.).,....i,i.";..;;;ri.;:;i.;.'.:.r.llt;::; t::::fl3

Ceral, sc oçorerenr motivos gra\ cs e ttrgcnies:
nt) Conyercar Assrrntbleia Ciettl- tluarr.I- 11qrpi1i,1 l111rlilos qlalcr e o (lonsellro dç Arlorirrisrraçin
se ncllátr â corrvocá-hs. uol§oirnle '\n. l-i'. s\ Í . d{sr( LslaÍük),

^rt. 
53" - Ptla o desenrpenh(r dc srras lirrrcries. tr-'rá o Conselho I-iscal acesso n qraisquer lirror

contâs e documelltos. i] enlprogaclos. tr r-'cto1:ttados e r.ruÍrus, ir rdepurrrlcrr tc clc autÔrizcçãa prÉt-fo
do Consclào dc Atltninisltal^rir) senr qne. conlr.rrJo. lbe caiba o cliluito ds interfe,rií ÀBI
curnprinrenlo das dçtçrrninaçõcs dcstc órgâo.

Àrí' S'tr"'- o Conselho Consrrltivo tle Desenvolviurento Rural Sustent/rvel, clei[o cnr Ássermbtre.ia

-O.f^11,:-11-.llo,: 

,,,",,^onro por 02.(dois)- rn.. e 
"on 

po.io pr.^*,"l,iLirr" 0l (Lur) e ,o máximo iO\uç2) nrc,Drus rilctr\'os- se,rdo ttttt Di.etor Ge'ar. e os dernais corrserheiros. tocros assrria&x dacooperativa. L(',rr('5 il§5('l;[ltl('s lfil 
-.-,1

Pntiigrrk, único
As rcuniões do Conselho ser'ão <.rc'iuidas c agcu<ratrls ertfc sers ,re,rbros, corn freguêucíe .).minirna him-trnl, eu ri qualquer tempo casô sci; necçssár.in. cabc ao Dirclor Celal, coonkom,as ., .,
'cu'irles d. co*selho, pror:o' a elarro.ação.a* ,n"tnu 

".i*iàsr.", ,r" p,"i*, .rr'ài""Trr*- ,,r;r'"especillcas para o dcsenvolvirlrento ecouônlico da COOpefÀú. _/

CÂPi.I'TILo XI
DOS I,IVITOS I DA CON,I.^IJII,tDADI,:

Ar t 550 - A (.'ooper.aliva dovclii, alenr ,f" nu,,or- i"r.",,, u. ,"gríi". riur,r.,
a) Com Íelmos de abertura e errcerramento subscritos pelo pr."esiderrLe;
b) Matr'ícLrla:

i
I
I
:
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c) Presença de cooPetados:

rl) Atus tlas Assentbleias;

àí Àt"t,r" Couselho dc Adrninistração:

Íi Aras tlo consclho Fiscal:,.- 
. .e De:errvolviurcr rto Rur.r l Susrentivcl:

,,\ Âtrs clo Conselho Consttlttvtt

fl":Jü;!:,-ilÜ;'-- e-i""'i"'rt ^ ^a"ção 
de livros c rolhas soltas otr

rttltrcradas.

Art.56. -No liVrO dO nratriçLrlir ()s cooperaclos serão irrscriros PoI t'r'denr clonolôgica de

il'H:Tii.".];;"":lll,'lXl'"',,,. rraciorralicrade. proÍrssão e Lesidêncra tlos cooPetatlos:

u),+,.lata tlr: sttr cclmissáo' " o:'';t':i;''i;;;:*tn' a" tt'n tlqtttiss''to I petlirlo' elinrinaçío <xr

exclusào: 
as qrr()las partes d. eapital s"cial

c) A conta corlclllc diis Itsspsctlv

nto .o btlatrç. geral

Á.1't. 57" -A ilptlÍxçào tlos tçsttllatlos tlu cxerçicio socral c o I

l'"li'" ,:..riáài nt, tliu 3l (tLintn c rrnr) (lú dezelrrblrr tlc cada rttct'

Àrr. 58.- 65 ls5nrlndos *,.T,:,::li,:,j.*-*lf Ji,là'J'"'ílili,ll"'""u"' 
'' 

_"."'l_.,I1
;Irl"l':':::üü,_*:::iru:,*;;:ll*",u^ltffi -31' 

oneLac;res' 

:'"*,:
'-"r]f.,:'l:":.','.,',1'Xiü::.l"^1'''|:l'i:1ii", à[i"'r'.'-*". surão clistribuiius d. sesuirrrc rurttu (r*

mír inro ):
â) lOYo (de1.por ccttto) ao l'tt ndtt cle reserva' poilendo ser.moc'lificatlo ncll Âssctlbleia Cerll'

h)5%, {cillco l)oÍ cÊlll"u) tt'" n""i' àJ 
''^ssistittcilt 

Ti'çtriua' crlrtcltciottitl c Strci;rl

íírli.s.iü.,'r'r.i tr:t rrrtrrlilicarlo Pelir '\ssr:trtirluia 
(iutrrl . .

li,l'rilliiffi;..;;,i",i. n.*"r-". tjA,-.s. a Assenrhteia (ieril po(l€É ctiat trtrrtos Íitnd.r

inclüsive rotâtivor' 
"ur, 

,""u"u' ti'*iu"tto' n lltts 
'"'sPrt'ç 

illços" ll\ilrrdo o lllotlo (lc lormação

aplioação e liquirlação.

§4" - Os rcsrrllados ncgativos scrão ratcndos enfre os coopcrodos' rta propor'çãÓ dtts operações de

tuur s rsalizadils çQrl a ('r-ropct ttliva, sc rr litntlo dc reserva ttiitt fttt sttlicieflte paril cobri-lo-s'

§s;-À, .rot rr* lÍquidâs dü exelcicio semô (lisrrib,idâs p.,pürciurr:ris às ope'açôcs de carla

coopcrado:

Àr.1. 59. - O lirndo clc l{eserva clestina-se â rcpalar as perdas do cxcLcicio c alentler ao

desenvolvirnento clas atividades. rcvel'telldo enr sett favor, alérr da taxa de 5% (cittco por

cento) das sobms:
a) Os créditos niro t'eclatnados pelos coopelados, tlccott'idos 5 (cinr:o) anr.rs;

b) Os auxílios e c'loações sem destinação especial.

Àrí. 60''- O furdo de 
^ssistência 

lccnica" ErlLrclciunitl e Sotial - FATÍ1S. destina-sc à

l)le:itaçào de selviços aos crnl:erutlos e seus ihtniliucs- assirrt conro aos cnrplegtrdos da prúpria
Cooperativa. podcndo ser prestâdôs mecliânte con\,ênio cont cntidades espccializadas.

§1"- Ficando sonr utilizaçiio niais dc 50%o (cillqucnta por ceoto) clos tccuLsos anuais dcíe
íirrrdo, duranrc dr:is anos gonsccutiyos. scrá prouctlida à r'rivisdo dos planos de apticaçãq
devendo a Assembleia Cornl seguinte sor iuf'ormada e íazer rccotneudâções necessáriqs ao

cuulprinrcnto das finalidlrJcs obictivadas-

§2" - l{cvcltc ern lhvor dc, IIÂTES. alónr da potcontagent t'cltrida no §2o letra ''[1" ilo À[t, 58o tu
rcndas eventuais de qrralqLrel rrâtrrrcza, r'esultanles cle operagôes ou alividades nas quais os

"?,frd
J
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I'içtras, dsvidamste \rr
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w cooPeratlos riio terlrarrr tido illtcl-\.cnçaio.
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nl

"d,. Art.6l'- A Ço,rPcrativa se rlissoh'erá de plerro dircito:

lcgislirçi(o ÇooPclativista.

Arl.63.,ACooperatiraéadercrlteaÚl,trrgt.rrlttârJeAttttlgcslàocloLloolrcl.ativisntodeMinaJ
C era is.

Ârt.64.-osca§UsoI,s'§0§slrl,ioicsolvido$pulaÀssctttbluia(iefàldeslilCorr;rr:ratir,adcaeorúr
corr os pr-incípios dotrtrinírr-ios e legnis

Barra Lorgl/MG, l0 dc julho rJe 2020

Píesidonte

ÇPF-08s.127.826-41

â) Quatldo assinr deliberar a Assetlblsia Geral' clescle que os cooperatlos' totâlizatldo o núÚete

,,rininro de l/3 (tloi* terços) clo§ ãopa*dot, plt§ellle§' cot11 di ritÔ a voto' não §e di§potúl@ e

;".*",';,;;;,;i'iil,ianãJ àíCnnp"toiiva;b) Devidoâ alterâção a sua to,na jrrrídica

ffi:,'J'I"il;il;;;;,;;;'';,;ilt'* J"-""q"'nau' Ír,renos <le rrinte ott do capital s**ial

"1l,.,lr*. 
r" até .a Assenrbleia Çer:rl strbsequcnte- rcalizada e','., prÍrzo trao Superiot a 6 ('o:Êi

rl.loses, csses quantitativos não f'ol.errr restnbeleciclosl

iip"i, p.ãii.in" de suas atividâdcs pol ntais tlc lf0 (cerlto e vinic) t'lias:

"i 
1,"1" c.,n=""uçoo clos olrjetivos pLo-tJclut't: t itrl cltrs:

I) Pclo clectrrso clo praz-o de dttraçào. qtlatrrlo lirl u caso'

Âr't.62" - Qtlânto Íi dissolLrção lbl tleliberada pcla Assertrbleia Crgr-irl' csta norttcâtá ttm ou nÉi$

iiluia.,ri".-" um Cottsclhcl I'iscal tlo 3 (tres) menltrrcs parit 1:roccdcr à liqtticlação'§l'- A

Assernhleia (ieml, nos lirriles de stras atribuiçôes. podelá qttalqtret epoca' desiiltlir o;

liquidantes e os rlrctltbros clo Consclho Iiscal' clesigrtando setts strbstitutos:

5j"- O liquiaante deveú pt'ocetler à liquidação de conlbrnridndc cutn ';s clispositivos da

,/

Ív..; I

ir' i
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Emílio dos santos

Alves dc Calv.t lho

Diretor Administrativo e Comercial

Cl,F: 794,96L.646-68

oAtsi MG 167.689
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'1 lt'leu lvlalla lhllcs Si lva

Vice Presidetttc

c P tr_190.i l0 ?()6-)l

Diretor rirrá nceiro e Contúbil

cPF.038.647.966-60

Diretor çle Fiscallzação

cPF-103.972 536 80

Valdeci da Silva Pontes

cPF-040.855.776-66

Bruno Henrique de carvalho

ÇPF-134.679 .276-7 8

,r1^.c1z,- !*-V 8e ,t+ efa §".^la
Andre Luiz Pontes'âos Santos

Dir. TrônsPaÍ ência

cPF 035.799.016-13

Hêlder Oliveira Almeida

cPF-300.885.068-57

CPt:113.7El.416-33

Antôniô Rola



l

ÇPt:1"â1.475.606-00

tllissês Rob€rr() de 5Ôuza

CIrF:838.342.256'65

Leonci Souza Çarvalho

cPF: 1Ü4,21:1.786--12

Luciano Pontes

cPi:{35.799.0L6-13

CclnceiÇão Luciãno Rôla

Luciâ Rôsa Augusiâ

Rôla clc Carvaiho



CPF: 039-235.246-09

Sâmuêl Luciano Rola

cPF-111.975.666-94

P/ Puro Verde Comércio de Carvâo Eirelli

cN PJ-21.413.928/0001-40

Emílio dos Santos

cPF{85.127.826-41

titular
§ 1o clo art. 4",dâ Lei Estadual

ísinai"r,,,1 o.lrnirJ.ao àr.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA§IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COOPERATNA AGROECOLOGICA DE AGRICULTORES FAMILIÀRES OO DISTRÍTO DO PIII'ÊNTA E RÉGIACI DE BARRA
LONGA - COOFÉFÀM

I=oRía_--l
I cooFeBr',r I DEMAIS I

I 01.6í.o€9 . alivldadês dB apolo à agdculture não espoclficsdas anteriormênte

I Não inÍormsda

I 214-3 . CoopeÍáliYa I
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lÀrúÃ---- -- J I DAr A DA 311'uÀcÁo c^D'\srkru I

Ih"',; ITmFmiãÀo-t.EEE--l

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE

Aprovado peta lnstrução Nonnativa RFB n" 1 .66A, de 27 de dezembro de 201g,
Emitido no diâ ISIOA12OZI às 1S:32:í9 (data e hora de Brasíliâ).
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Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ : 1 8.31 6. 182|OOO1 -7 O

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro CEP: 35.447-000
Fone/Fax: (31) 3877-5289 e-mail: tributos@barralonga.mg.gov.br

CERTIDÃO DE AVALIAÇÃO

A Prefeitura municipal de Barra Longa ceftifica para os fins que se
fizerem necessário que o lmóvel rural de propriedade da Prefeitura
Municipal de Barra Longa, com área de 0,60 (sessenta ares), em comum,
situado no lugar denominado "CACHOEIRA OU VARGEM (PIMENTA),
no Município de Barra Longa MG. Está avaliado em R$ 2.914,00 (dois
mil novecentos e quatorze reais), conforme tabela de avaliação de
imóveis urbanos e rurais para cálculo de lTBl terreno rural (c/ pastagem e
cerrado R$ 4.856,56/há (1140 UFBL).

O referido é verdade e assina.

Barra Longa, 21 de Janeirode2022

AGENTE FISCAL



PONTENOVA-MG - SERVIÇO REGTST'RAL DE rM

- Be[i EphíEenia d.a Cruz de Fauía

ii .iL*

- Eel. Lwiz Afonso de Paula Eastos

D€i'te: -0.6 de x0a:'ço de lgBO

têúr"ãs ôe Ge?al-&o Ferrê1ra da SiarTa, Âni qnio eqe iroz Carr:e
te de Âblceru f,,j.ma, eera].d.o gqEe s Que,iroz e .out-ros - cadastra

. ., .- ,.,:,. - 
1

GRÀ 432.ô40,OO3.72
PRoPIIIEf{BIo§: - .JoSÚ rttr])Io ICUFES, aâri-cLx].ror, .Ê

lHãis tCIIÂEg.; doEéstj-ca, Cp.Ê-o38. zz+.276-9!e bI|a-^.
d igo , 3ê,rya Lorigaz4Q4,1a!-t
EEG.ANIIg:- J'8. ]43, I,. j-t d.e pon:e ]Íova.

VAiGE},[ DO
om. a área

, vl-cen
110 -L{\- '

sy'm. UAGÀ -t
i ?e§. 3.azlyliz.3.o

/o. cétia
s ol-te iro ,

Pê la§ -!

Rê-

n-f-+- +Of -- 06 /A 3/L9.80.-..ê.rreraaad o?e s :-J osé f ]-j.ct io tro u.re s e
magal1rães loures*Âffenda bárj.o : -JOSE CãIIO IÍ,{g,1I}ú$ IOüjlÉS.

ÀRÂm{DÂ-I' tSIO-:-Part. de O6/A2/L9BO r - Fi.rna.s i:ecor*recidas e ei
ta J1o icarb., do 2s Of. .de Â1vinópo}:.s .-V.z:. Crg IOO.OOO,QO:-
( seis) ,alios a termirtar en 06/02,/1985. Ob?.j.ga-61-se â,s Bte,z:te
c oa.dições clo cor:t:?ato.Do,:. té. "71fu1u16;-

maior, ag'iicu]-'b o::, CP-F" 32"o81 .356-53, b.rxas., res. ela
:Lgu.al- ,tlg

Fat-ificaçãa do er_r:endarcent o refea:j-Co no :o.-l--4 . 4O)- , itataêo.-r
1982- Ej.isa recodrtrecida p/ lab " ôe A1v'i.n:ópol-is elo o6/O9/Lg
zo d.o mesrno ifoj. f.e'tii.ficad o paxa 09 ( +o1re ) eJ]os, inj-c iand o-

o plg'.
em- Qo/./^^,-^^^OUL9éO ê 1iêÍrj.na!"d o em Q6/42/l-.9U9, fÍcáqd o ratj-fj"c.ades os

tefixos do rê ferido e:orrtrato. aolu té:6A"wl?-'

;- 1'6.: 'Q$ 87:.-. irocede-§e a esiia àver
cre dor ap. e a:'q.uiv.a.do. em car'ü órj-o rre e

ra certif1oâr qri.e o mêsmo euiorirzotr o carlce}ame!.t o referid
imóvetr Livle e cle ql-laisquea'

. Ofj-cial.
Título . -Servl-9o

Para verificaÍ a autenticidade do documento, acesse o site do CRVMG rl.,,wv.crimg.cornbr. Codigo de validação:
M@021r2132318A3o4.2

4.4O1, fíca:rdo
lou té. Í»$,.t2),

Oficiala do Registto Ímobiliário da cidade e coruarca de Po íe Nora - C E R T I F I C À,
pedido eerbal de parte inleressada, que encontta-se nestt serventia, a seguinte ,natricula, do imóvel como se d$cteve

NdA.TR[,ÇIJLA N.J:".

Públlca, lavrada pÉPUEA E B,IT{P[,ES

TÓRIO 'DO REGISTRO DE !MÔV,8,I5. - PO,NTE NOYÀ _

R-2-,4. 401-. -03/07 /a9 80 .- "CElIrIÀ EüF.]II PTGNORAT Ícrrr ts Hrpo
?nitentes:- o arrende-uárÍc, 5r:.. José Cê]-j.o ]faga].hãe s ior".,.
prLerax].os .Dr. d ose ]-l.ad1o LoLLI'es e s/n. ceJ-1e l,Iaga]hae§
n€icia-dor?:- CAEA l3COl:tClrllCA )C ESIÀIO ,Ê r,fINÀS GER.ÂÍ§, .Aâ
l,o4â:a.- ^5ilPOtrECÀ DB 1e GRAU"- Vr" Cr$ 294.O0O,,O.0.- Sraro:*
1985- Íni,sÉ,á.o.- t9/O6/L980- ::eferência:- Íieg. np 2780, i.,.
598 dc §3y',La/Lggo. Dou. ré.?&Adl.tê--

-,t
êa§

Batra -Lt/Lt
f1s

eoBt
daia, pe.
no R-?/ t

inus;. (RCÂ



Notar.ial do 290fÍclo da oldad.e de Ponte Nôva, no Livro ng Q99, fls.
264, ero L2/06/2OOO-- rroador.es:- JOSE ILIDIO IOUBE§, .agriclrlto-r,
portador da c.I. - M-1.015,993,§SPMG, Ç.P.F. 'ASB'.224.,2?6-91,
caeado, sob o reginê de comunhão de bene anleE da Leí 6.5!5.y''77, 'c/CÉLIA MÀGALIIÃES LOURES, pertadora da C.I. - M.4.37.-. 168,SSPMG,

:

ERA§,S,Pü8IE,E#

brasileiros, residentes e donlcillados ela Birrraela Bitlra LônR .- onãtá?lõ;i -
c"G-C - 18-316.182y'OOOL-7O, elPNEEEITU§A UT'NICIPÀf, DE BARRA IONGA, C"G.C - 18.316.182/OOOL.7O, CI

sede en Barra Longa, reBresentada Pelo Plrefeito munlclBal, sr. Mariosede ets Barra representada Pe
Antonlo Coelho, - rloada: - área de 0,60 ( aesgenü€i aêir) de

imóvei descrito rresta natrl'cula"-.FS 100"00terras, em
( cem

comum, do
realá ) . - Do,u

Àv§RBÀÇÂ§ § {i&- Ivfim§CüLÀ.- 4;dlÍ* sÂEÀ. {Ptrxz$Í.o.= §ertifioo gire,
pelja Noúa de Credito Rural 'l" 4§I0§333-r" dda&. & 12/02,?01CI, apeseorqda e
E$üE&, em §,Ertsrb neffi tl*a tend,s oB srs. JOSE ILIDICI LçüAES, pcrtseg {h
C.t- §{- 1.015-993- §*M§, C.P§-. 03E.84.976-gI e slm CEI;IAMAGALIIAE§
LOURB§, ptfudaC.L- M4.3?I.I6S- S§FMC, C.P.F.- S7?.985:226i20.- .aonq
avalisüa* & rr. AIIII§ON [.Rr,I§, peorwÀ*.a, Fstad§ & Cj - ts324.7.s-X,

. SS?IS, C3.F.- ??4.i8?.8S6§í, hrwrbkq oasado, resideÍÉs.e domiontiado eÍn BEê
f,oÍrgarlúG - Corforme sosÊÊa rygishado a*ehdeüa3 sob,o mi ?;$il lfvro 3-ÂüÊÍ
CRI-Ponte NcvafrIG.: fifS).,- §cnr ff.-

(LAP} "-Oficial. *

o6cia1. FroL: 56.889.-

q t_d8Í.- E!ÀT,à - §eltiftp
te

Título* s D.ooüraedüs dâ o*sarc.E de Prnte §üta- Sd§, sub n6 $6ú, Lhro B{3,
pag. tt6 .em dntc de 3Ií96/BSX1, Pr+teco,b t$4S{
ÀDIL§ON LX[,I'S s ççw,§ JIrísedafásbi .§S§É ]LItsIO LOüR3§. cou hlab s§
ollllJâoos c-tersbo es $I{tl,â02S= sobsÊ s§:Ê êfiêe de 403.t.E3 §êGtrltí dÉ lêqqs.
Ês spsu§, deshe Elo kóvel .*esar*o eeste mds{cslo. (AAâq.. Dos ft:.

deSfichl- 
. 
Prf" §9.5??

.Âv,E §,8Âç ÂCI BI t ô*,.,Sf À?RÍC IrLÀ fd * 6,{ § l.-DâT. lp 2 U.f. üÍ!0l t.r.ú.rÉf&t,
que foi regbtrsda ao tivro 3-Âuxilia, so§ o oE 8,143 -cB 11186120lr, Cêrlpb*ural
P§rairúÍoir, r' 4&/0'84l'§.8, Êal §$ref, dn Bmeç do Bnqsil $lfti ÂgÉocic db BErÍ-t
Lorg*, erliliilq psr Á,üi§on !"eb" ç!rj9s os bàx r.ircübdog us nef§riüt cédub
!§§ll$be-sç hcçlbgdop em' Bp e área de 4S,34,83 &e de tsrit§, do, prvpr§dàilr. de fôsÊ

eôrstd['te deste m$rlcuh.. {eSX1.. Dts
Ot"eiâl{rrol },r.§?t

Eu

I;oares,

E*ffiq Pam vsrificar a autenticidade do docunrento, acesse o site d,o CRVMG \r,rrnv.crinrg.coÍnbr. Codigo de vaüdagão:

ffi 
weozttzt:zsteago4j



sERVtçOREGJSTR.AL DE [M VEIS / pOr{TE ${OVA - MtNASiGERAIS

cotrÍinuaçãü dlnratrÍ+ula n' 440.i FoÀra,u.2 2-RG
??5S§ dp 24lfüÍ2{l[9.- Couforure só-pia de rLocuseuto apr.esantadu a
cardúío, fica retificarlo o n" da CI do sr.. Jose XXídic Lowes derita
nr+kir:tlall par:r - CI - MG âi.§TB.TSâ! FC/B,Í§.- {gffl.- &tu fÉ.- FÃ
Epligenia daC.nrz úe Pa,rh - Oficial.-
Atü: I X 4135:0.- Etli:lrs:eutox: BS t6,i{i.- f,a:ça rÍe Fi,;*aSaqâo furlici BS 5,3-8.-
Re.qs*rFe";:R$ 0;9?.- Total Rs 2:,,5x.-

?Í545 ds l4lL{táZüig.- Cuuformc csf,rííX.ã$ de cilr-arnnrto l\.{âhicuh =
1,9{1 2 &010 2?7 0000?46 06. do Regisrro C-ird d,a eidade rie Bana
rletada de 251{19í?ütr9, fiua reliffcfl{Ío o flo$}e da sre, CÉtL'r }{ognl}üe; Lorr

Atur L x4135-0.- EmsLmrenros: 8.5 iü"I6-- f,â,u dr Fiqc;.aliragã*
RessflSe:&t fl"92- Totat E$ :3,51--

-*rliJrrJr§E,, -! ,,r r_t&Â x -r\-&s_, nJ-!_ria, 1t .t.Í]Lr -!..- lrd,li Jil - ,lrilj

ffi 4,S2 de 3{t"/0?8019.- TíÍrío.- I}E§ÂFR CIFRLÀC. À0"- Lce.dflua
peb úücíal do Reg-flir'Íl e radpftls d.u. .t í:iadr: da Eait's" Lsrlga-fuíü, Itle
N,otrr" Lv. 91, üs. tl49/050 d; 24;'t$9i3ü19,- úntcreiutes Ergl11trEi - JO§E

C.P.F.

§oÍrÊro - aÉLtA DE'[f{Ç-{x-EÃEs LüURE§.- {gtr}_- B"u fê.- Elr
Ephigeria da Cnrz tr*.parrl* - *ficial.-

ItmIO LffURE§. aposemardo, Jrortador dri C.I- ., h{G,?l--5?g-?H1. P
- .ü3tt.:24.27É9t, e srrncÉ[,L{ BE 1\{AG.4[,EL4ES L$LIR.ES,

Es.porÍiv"a, no lngar den:miuagr",: "CaciroeÀa o;r }'ai.ueor dú T
consider$dâ {e ,u{ilidadapúhXüea. d'e 2.,{}$&0 lra3. {rBeutro de uma
40,34,83ha1 ro:trr * segnínte dex*dçãrl;- A lipita periméúiea tem isi
Plr-ül fle cnordsaadas UTI\,S sa zo&& l3K tom Xlflttul §IRftA
??ti5082,8?lrnr S e E: ?üí1118,í].1tifti E dcí crul1 aziru*§ esr relaçío a* r
2y27t 6lllstfincia úe l§,üi m atá * ps.mm FV-fi? áe cttrrüs,nadas UTM
çnur -Datrn §tRG:{t. :S'!i} I{=i#iltr45,313 :m S e -E: ??ti5Ü{ii§9Êm

gorl"rdora ila C,.tr, - M3,3?1.1s.q, §SP/MG, f..F.F. - 87?.985
hrlr+íbí'o*, r;*gados so,b er r*ginre da çamluúâr: $e heu* J,,,

ahbrls

6.515i?7. resilr.ffes p riotrieiliados sa Fazenda C.aclm;ira ou YaIe Tanquq
Comruidade rÍs Fiú:üiÍi fiil:, Eârra l-ougru&í6.-
h{UFIICIFI{} DE §-{Re4" tüNG& C*\'.PJ.- E" e8s16.1ff21{l{ttlt
Êm Bârrâ lsaga; s,rm sede na raa hdatias Bar*osa 4$- ceniro. repre
pr€lbitfl muuiripal - Marci* ,{ut6elú (loe.llrrl.- trmó}e} $eoppl'çpriâd,o,:
do Decreu Muticipal n" Í..419 de 19r'05/2019, para consâ'uçàn

senúo u

:B$ 5J8.-

fi*s tefirús

g át'oa
ruaiur de

sr ponto

de 15}"

Effi-q Para veri.ficar a autenticidade do documento, acesse o site do CRVMG \wli.crimg.com.br. Codigo de validação:

ffi 
M@02n21323r883042



sERVtçO REGTSTRAI- DE |MÓVEIS I PObiT',E N,OVA -'MINAS GERAIS
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t§|f Prefeitura Municipal de Barra Longa

§Z# 
cNPJ:i8316.r82looo1-70

Rua Matias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35 447-000 - Barra Lonqa/Mc

ASSUNTo: ENcAMTNHAMENTo DE pRoJEro DE LErMUNrcrpAL No W,gl§fjg9'

Senhor Presidente,

Em anexo encaminho o projeto de Lei Municip at N,MM&ue autoriza
o Poder Executivo a lazer cessão de uso, em ccmodato, de bem público
municipal, e dá outras providências.

Sendo para o momento, subscrevo- me.

BARRA LONGA/MG,21 DE MAIO DE 2022.

Prefeito Municipal

AO

EXMO. SENHOR

LUGINEI DO ROSÁRIO CANUTO,

PRESIDENTE DA CÂMARA
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Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 18.316.1821000'1-70

Rua l\,4atias Barbosa, 40 - Centro - CEP; 35.447-000 - Barra Longa/ÍvlG

ExPosrçÃo DE Morvos.

excercrutÍsstMo SENHoR pRESIDENTE, LUclNEt oo RosÁRto cANUTo,

coLENDA cÂuaRa MUNTctPAL,

orcnís$ nltos vEREADoRES,

olouíssrNa vEREADoRA,

Temos a honra de encaminhar o Projeto de Lei que aulo|za o Poder
Executivo a proceder em nome do Município de BARRA LONGA - MG.,
atendidos aos requisitos legais, a ceder, em COMODATO, pelo período de 10

anos área de 0,60 (sessenta arês) do imóvel matrícula 4.401 situado no lugar
denominado "Cachoeira ou Vargem do Tanque" município de Bana Longa,
comarca de Ponte Nova à COOPERATIVA AGROECOLOGICA DE
AGRICULTORES FAMILIARES DO DISTRITO DO PIMENTA E REGIÃO DE
BARRA LONGA - GOOPEFAM, CNPJ: 41.620.718/0001-68 com vistas a
atendimento de situaçáo de interesse público em benefício da classê dos
pequênos produiores rurais e demais munícipes.

O prazo de Comodato de que trata a presentê Lei, poderá ser
prorrogado por iguais periodos, sendo conveniente para a Administraçâo
Pública do Município de BARRA LONGA.

Para o atendimento aos objetivos a que sê propõe a presente Lei, a
outorga da concessáo do direito de uso do imóvel descrito no artigo 1o desta
Lei. será realizado através de Contrato, ficando o Comodatário responsável
pelas despesas decorrentes de sua lavratura.

O comodato cessará, de pleno direito, pelo prazo de sua vigência, na
hipótese de cessação das atividades do Comodatário, elou se dada destinação
diversa da prevista nesta Lei.

As despesas com manutenção e conservaçáo que se fizerem
necessárias ficaráo a cargo exclusivo do Comodatário, sob o respectivo bem.

Responsabilizar-se-á o Comodatário por eventuais danos que vier a
causar ao Comodante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
utilizaçáo do bem tomado em comodato do Município de Barra Longa.

Além das condiçôes estabelecidas nesta Lei, as partes ajustarão
condiçôes, obrigações e responsabilidades recíprocas, de modo a náo
prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa. lmportantê
salientar que além das condiçôes enumeradas na presente Lei, outras
cláusulas e condiçôes poderáo ser impostas pelo MunicÍpio.



Prefeitura Municipal de Barra Longa
CNPJ: 1 8.316.182/0001-70

Rua lvatias Barbosa, 40 - Centro - CEP: 35.447-000 - Barra Longa/MG

O imóvel objeto desta concessão, não poderá ser transferido, ou cedido
a terceiros, sob qualquer pretexto, forma ou condição e eventuais casos
omissos serão resolvidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, através de
Decreto.

Segue em anexo documentos de constituição da Cooperativa
Agroecológica de Agricultores Familiares do Pimentâ. COOPEFAM, bem como
a matrícula N' 4.401 , Registro Geral n" 2.

FERNANDO J -NNEINO MAGALHÂES

PREFEITO MUNICIPAL



omrssÃo DE LEGTSLAçÃo, lustrça e nrolçÃo FrNAL oBRAs E

SERVIçOS PUBLICOS, SAUDE E SANEAMENTO

comrssÃo DE FINANçAs, oRçAMENTo, EDUcAçÃo, cutrune, lçÃo
SOCIAL E AGRICULTURA

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NO 29/2022

ntsróuco: De iniciativa do Executivo, vem a exame destas Comissões o
projeto de Lei em epígrafe que "AUTORIZA O EXECUTIVO A CEDER EM REGIME
DE COMODATO PARA A ASSOCIAÇAO QUE MENCIONA E DA OUTMS
pRovroÊwcms".

PARECER: o Projeto suso mencionado tem como fundamento a autorização de
cessão de bem imóvel do Município em regime de comodato à COOPEFAM de
Barra Longa para exercício de suas funções institucionais.

O projeto traz tonas as tenazes do termo de comodato como o prazo, forma de
rescisão e obrigações decorrentes.

O projeto em exame, não contém vícios que impeçam a sua tramitação regular,
devendo obedecer o rito estabelecido no Regimento Interno da Cámara.

CONCLUSÃO: Diante de todo exposto, estas comissões manifestam-se
favoráveis à aprovação da matéria, não havendo nenhum óbice do ponto de vista
da legalidade, financeiro e orçamentário, cabendo ao douto Plenário decidir no
tocante ao mérito.

Eis o parecer, sub censura

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Longa, 15 de Junho de 2022.

J-az*o

1a


